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ESTADO DO MARANHÃO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028 

LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 10SAAE/2026 

DISPENÇA DE LICITAÇÃO N°. 001/2026 

ORGAO 1NTERESSADO: 

SAAE DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO: 

1CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO: 
1TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 

1SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 
DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS 

1E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  jOiS1 /40 DO PARAÍSO-MA  

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do COIllértiO, i5d, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaocloparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO 

11Sdp 

I o  

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, Documento 

de Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo 
de contratação.  

Unidade Requisitante 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTOD 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, 

DO PARAÍSO, 01.942.659/0001-20 

ft)  

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOF11NARES PARA.SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, 
NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS  INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 
PARAÍSO-MA 

Justificativa da Necessidade 
A necessidade de um sistema operacional 	saneamento e emissão de contas de consumo no 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de5559050 do Paraiso decorre da urgência em modernizar e 
agilizar os processos internos do  Organ.  roin a implementação deste sistema,  sera  possível 
otimizar a gestãode recursos, facilitar o coqtrole de consumo dos usuários e melhorar a prestação 
dos serviços prestados à população. 

0 sistema operacional é considerado uma ferramenta imprescindível para o andamento das 
atividades do órgão, visto que possibilitari4 automatização de processos, a integração de dados 
e a geração de informações estratégicas para tomada de decisões mais assertivas. Além disso, a 
utilização desta tecnologia contribuirá  pa  ra-a redução de custos operacionais e para a melhoria da 

eficiência administrativa do SAAE de São João do Paraíso. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presen 
de 2026 

deverá ser iniciada na data prevista de 26 de janeiro 

Alinhamento com o Plano de Contrata 

A SAAE Municipal de São João do Paraíso - optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

DA DISPENSA 

O 	RETO 093/2023, MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAB:ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso —MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAC)  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO 

E OBRAS NO ÂMBITO DA "ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TRAZ A SEGUINTE 
PREVISÃO NO SEU  ART.  72 

1.3. 	Art.  72. 0 Estudo Técnico Preliminar e dispensável, mediante  justificative  
detalhada, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, rias 
seguintes hipóteses: 

I — dispensa de pequeno valore inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos 
incisos I, II, VII e VIII do  art  75 da IALFederal n2 14.133/2021;  

Indicação da Equipe de Planejamento 
Dores do Reis Marinho, Fiscal de Contrato 

Estudo Técnico Preliminar 

Após análise preliminar, verificou-se que_ a presente demanda classifica-se como de baixa 

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação 

de preços, não se justificando a necessidade ¡de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto, 

entendemos possível, por meio do próprio Termo  de Referência, a partir da necessidade existente, 
descrever a solução e demais informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos 

qualitativos, valores  etc.).  

item  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTVVARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E 

AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE 

DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO-MA 

Quant. 

MÊS 	 12 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

São João do Paraíso - MA, 09 de janeiro de 2026 

ta-i c,- 	 / 
(4.1  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 
CPF 683.940.123-53 

Autoridade Competente 
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Recife/PE, 08 de janeiro de 2026 

Ao 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 

Segue nossa proposta de pregos referente ao serviço de locação de sistema para 
emissão das faturas de consumo de agua e esgoto. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL PERÍODO VALOR TOTAL  

01  

Software  de faturamento de contas.  

Software  de negociação de débitos 

Software  de convênio bancário 

Software  gerenciador de sistemas  

Software  de agência virtual e APK 

R$ 2.300,00 12 MESES R$ 27.600,00  

VALOR GLOBAL: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: Pagamentos mensais e consecutivos, mediante 
apresentação da nota fiscal de serviço. 

RA/AO SOCIAL: 13A soLuÇõEs LTDA - EPP / CNPJ: 18.146.900/0001-07 

ENDEREÇO: Rua Rosa Borges, 107, Casa A - Tamarineira - Recife/PE -CEP 52110-100 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil Ag. 2802-9  Cc.  77188-0 

AtencipSamenfe, 

J.344toluviies Ltda 
Jairo Jorge Aguiar  Junior  
Sócio Administrador 
junior@f3aso1ucoes.com.br  
(81) 99197.8243 

Rua: Rosa Borges, 107, Casa A -  Tamarineira  - Recife/PE - CEP: 52110-100 
(81) 3314.6722 	 CNN: 18.146.900/0001-07 
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Aracaju, 09 de janeiro de 2026. Aric2ci  

Rtj'apVic:  

PROPOSTA DE PRECOS  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PAFtAISO/MA 

Conforme solicitado, apresentamos nossa proposta de pregos para concessão de 
icenga de uso e prestação de serviço para o período de 12 meses, conforme abaixo: 

ESPECIFICACÃO PRAZO/MÊS V.MENSAL(R5) V.GLOBAL(RS)  

Gestão de Faturamento e Arrecadação  
Software  de 	Negociação, convenio de 
arrecadação, 	Gerenciador 	e 	agência 
virtual. 

12 2.500,00 30.000,00 

TOTAL GLOBAL: (Trinta mil reais) 30.000,00 

Prazo de execução: Durante vigência do contrato 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
RAZÃO SOCIAL: TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI-ME -  CNN:  
19.087.653/0001-88 
ENDEREÇO: Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100 — Aracaju/SE—CEP 
49026-010 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

- Prazo para inicio do projeto: imediato 

- Proposta valida por 60 dias 

- Nestes valores estão inclusas despesas com implantação e treinamento. 

Atenciosamente, 

17.214er. 

Waldinei de Queiroz Silva 

(79) 99907-1236 

Diretor Comercial 

t (79) 3022-2169 
(79) 99993-2169 

65) Rua Urquiza Leal, 97 — Salgado Filho 
V CEP 49020-490 / Aracaju-SE 

g/tecsisdoc 



Recife, 14 de janeiro de 2026 

Ao 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto São  Joao  do Paraíso-MA 

corApiio DE PREÇOS 
Prezados Senhores: 
Estamos encaminhando a essa autarquia conforme solicitação nossa Cotação de Pregos 
para o fornecimento dos serviços abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR (R$) 
UNITARIO UNID 

1 

Gestão Comercial em Saneamento 
Negociações de Débitos 
Convênio de Arrecadação 
Gerenciador de Sistemas 
Agencia virtual e aplicativo 

Mas 12 R$ 2A 15,00 R$ 25.380,00 

TOTAL R$ 2.115,00 R$ 25.380,00 

VALOR MENSAL R$ 2.115,00 (Dois mil cento e quinze reais) 

VALOR TOTAL 
PERIODO 12 MESES R$ 25.380,00 (Vinte e cinco mil trezentos e oitenta reais) 

Condições de Pagamento: Mediante a apresentação das Notas Fiscais / Faturas 
mensalmente, após a realização dos serviços. 
Validade da Proposta: 60 dias 

DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÁO SOCIAL: JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
ENDEREÇO: Rua  Piaui,  162—  Pogo  — CEP: 52061 -047 — Recife — PE 
CNPJ: 03.203A51/0001-36 
REPRESENTANTE LEGAL: João Francisco Ribeiro de Souza 
CARGO: Diretor Geral - CPF: 253.819.464-49 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
Diretor 

Rua Piaui, n°162 - Pow - Recife/PE - CEP: 52061-040 
(81) 3312-2460 	CNPJ: 03.203.151/0001-35 



OF0 Do 

PARMS,  

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustiveis e lubrificantes. 

JBA TECSIS JF SERVIÇOS JBA TECSIS JF SERVIÇOS MEDIA 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 
- 

UNID. Valor unitário Valor unitário Valor unitario Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total Valor Total 

i 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 
SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO 
DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 
SISTEMAS E AGENCIA VIRTJAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS 
INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

12  rya  R$ 2.300,00 R$ 2.500,00 R$ 2.115,00 R$ 27.600,00 R$ 30.000,00 R$ 25.380,00 

R$ 2.305,00 R$ 27.660 00 
TOTAL R$ 27.600,00 R$ 30.000,00 R$ 25.380,00 TOTAL R$ 27.660 00 

S5oJo5o do Para so.,_14 de JANEIRO de 2026  

   



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE siio JOÃO 

DO PARAÍSO 

PP.fiSJP 

. 	 .......... 	. 
• SOLICITAÇÃO DE 	 • N°.0.. 

Ao 

Departamento de Contabilidade 

SAAE de São João do Paraíso 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO 

DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM 

SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE 

ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 

VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade 

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente 

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 10SAAE/2026, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE 

GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 

GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

0 valor total estimado da presente demanda é de R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e 

sessenta reais) 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

São João do Paraíso - MA, 14 de janeiro de 2026 

k") 	t!LC  

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

CPF 683.940.123-53 

Autoridade Competente 

97  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO ,i1.0j*7412ii 

PARAÍSO 

PMSJP 

PL-..(s)  
INFORMAÇÃO  DE DOTAkAO  ORÇAMENTARIA 	 rquiti 

- 
RC  

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

ASSUNTO: 	INFORMAÇÃO 	DE 	DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA 

DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER 

OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO-MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a 

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e 

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARAÍSO-MA, objeto do Processo Administrativo n° 10SAAE/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o 

saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO OAMENTÁRIA 

UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Remetam-se os autos a Secretaria Requisitante.. 

São João do Paraíso - MA, 14 de JANEIRO de 2026 

Marcos Ribeiro Coelho  
CRC  n° 012542/0-MA 

Contador Geral 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 

DO PARAÍSO 

•ctick._ 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE 

GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 

GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais) 
conforme 	custos 	unitários 	descritos 	na 	tabela 	abaixo. 

Item  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Uniciad 	(Want. 	R$  Unit.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 

LOCAÇÃO DE SOFTVVARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM 

SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, 	CONVÊNIO 	DE 
	MÊS 	12 	R$ 2.306,00 R$ 27.660,00 R$ 27.660,00 

ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E 

APLICATIVO PARA ATENDER OS 

INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPiO 

DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

Valor Total 
	

R$ 27.660,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A necessidade de um sistema operacional para saneamento e emissão de contas de consumo no 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São João do Paraíso decorre da urgência em modernizar e 

agilizar os processos internos do órgão. Com  a implementação deste sistema, será possivel otimizar 

a gestão de recursos, facilitar o controle de consumo dos usuários e melhorar a prestação dos 

serviços prestados à população. 

0 sistema operacional 6 considerado uma ferramenta imprescindível para o andamento das 

atividades do órgão, visto que possibilitará a automatização de processos, a integração de dados e 

a geração de informações estratégicas para tomada de decisões mais assertivas. Além disso, a 
utilização desta tecnologia contribuirá para a redução de custos operacionais e para a melhoria da 

eficiência administrativa do SAAE de  Ski  João do Paraíso. 

Prefeitura Municipal Municipal de São João do Paraíso —MA I  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n2  150, Centro, são João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO 

PrOSJP 

PL.(S) 
3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizAi$ em jzo 

Tópico 	especifico 	deste 	Termo 	de 	RefeikaaiCt_ 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. 	A SAAE Municipal de São  Joao  do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico 	especifico 	deste 	Termo 	de 	Referência. 

7. DA VISTORIA 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10.  DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e  III,  alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

	

10.1.1. 	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

	

10.1.2. 	Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

	

10.1.3. 	Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22  do  art.  44 da  LC  

123/2006; 

	

10.1.4, 	Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor prego válido, nos termos do §32  do  art.  48 da  LC  

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de (11) ONZE MESES contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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11.1.1. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rit¡ai.11:46 	, 
vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecera maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. 0 fornecedor  sera'  selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR  HEW)  . 

Forma de execução 

12.2. 0 serviço objeto  sera  CONTINUADO]. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

	

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

	

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, CM a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem  corm)  o registro de que trata 

0  art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 
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14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.2.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou  'Igo  anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CM31), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RIB)  e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 
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14.2.7. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

	

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  30  da Lei N2  12.440/2011); 

	

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal; 

	

14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

	

14.3.1.1. 	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis do 2 ultimo exercício social apresentado na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciarios poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil. 
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14.3.3. 	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  
econômicos nos termos do §1°,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (a 1,00): 

LG — Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Índice de Liquidez Corrente (a 1,00): 

Ativo Circulante  
LC  — 

Passivo Circulante 

PL(s) 
Ntiq 
R61:3R/C40

5.
_,- 

Índice de Solvência Geral (a 1,00): 

Ativo Total 
SG 

 = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

Ultimo exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 

	

14.4.1. 	Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições loca is para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. 

	

	A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

	

14.4.2. 	Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for ocaso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior como desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentay3o de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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14.4.3. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

	

14.4.3.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

	

14.4.3.2. 	0 fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

	

14.4.3.3. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no  minim,  um ano do inicio de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

	

14.4.3.4. 	Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens especificos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei  (art.  63, IV, da Lei nâ 14.133/2021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralega is, nas convenções coletivas de trabalho e nos  term  os 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei  

	

(art. 	63, 	§ 	12, 	da 	Lei 	n2 	14.133/2021). 

15. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

	

15.1.1. 	Inicio da execução do objeto: 05 dias após a assinatura do contrato ou da emissão da 

ordem 	 de 	 serviço; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
15.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereyo(rua piaui centro no próprio prédio do SAAE) e 

horário(s)  Was  07:00hs da manhã às 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs da tarde de segunda a sexta 
feira] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
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estabelecidas, 	promovendo 	sua 	substituição 	quando 	necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §19, inciso  III,  da Lei n° 14.133, de 2021) 
15.4. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecugão total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

Fiscalização 
16.7. A execução do contrato  clever-6 ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.8. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 

	

16.8.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, §1° da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

	

16.8.2. 	identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificagOes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

	

16.8.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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16.8.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

	

16.8.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade,  corn  vistas à renovação tempestiva ou a 
prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.9. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

	

16.9.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 

16.10. 0 gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanta ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

16.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

16.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

17. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

„.-- 	 --- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052 2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAJURÍDICA 

18.  

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua  
conform  idade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 'Reis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não  sera'  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expresses elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

	

19.2.1. 	o prazo de validade; 

	

19.2.2. 	a data da emissão; 

	

19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 

	

19.2.4. 	o período respectivo de execugão do contrato; 

- 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso -- MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n9 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  
Página Página 10 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÕNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO 	P USO 
DO PARAÍSO 

PIVISJP  

FL.  (3j 

	

19.2.5. 	o valor a pagar; e 	 11I 

	

19.2.6. 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 	 ROGR;C: 
19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto a Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do  art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. 

	

	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
19.13. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

São João do Paraíso - MA, 14 de janeiro de 2026 

Trary kg» tfr5  
Joacy Rodrigues <Birros 

Agente Administrativo 

    

, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  
JOÂO DO PARAÍSO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

(Art.  72, VIII, LEI SEDERAL 14.133/21) 

DADOS 00 
 

OCESSO 

Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10SAAE/2026  
Ng  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ' 001/2026 

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO ' 

ORGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

I TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 

; SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE , 

I DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS 

E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

VALOR ESTIMADO: I de RS 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e 

Compras; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Justificativa da Contratação. 

No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII,  art.  72, AUTORIZO a 

publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO-MA, no valor de R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais). 

Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.. 

São logo do Paraíso - MA, 14 de janeiro de 2026 

fr) 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

CPF 683.940.123-53 
Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que  fa rá  realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021,  Art.  
75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

DADOS DO PROC 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL 
EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 
GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS 
INTERESSES DO SAAE DO MUNICiPTO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 	16 de janeiro de 2026 das 0800hs da manhã 
ATÉ: 20 de janeiro de 2026 até as 16:00hs da tarde 

ENDEREÇOS  

E-mail  para envio da proposta: c   poderá ser protocolado na sala de licitação no 
Endereço: Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

F'RANSCISCO MIRANDA DE SOUZA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  Jak0 DO PARAÍSO 

DOS BENEFÍCIOSTA 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para ME1/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais)?  
(Art.  48.1, Lei Complementar n° 123/2006) 

Prioridade de contratação para MU/NM/EPP 
sediadas local ou regionalmente, ate o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido?  
(Art.  48. §3°, Lei Complementar n°  123/06) 

SIM 

SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL) 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto do presente Processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE 

GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 

GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DESAO:KJ-AO DO PARAÍSO-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. 	Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação 

Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas 

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados 

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no Pais, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus 

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta: 

	

3.2.1. 	Empresas que não atenderem 4 condigões deste Aviso de Contratação Direta; 

	

3.2.2. 	Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

	

3.2.3. 	Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por orgão 

da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inid6neas para participar de 

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA I  CNN:  01397.629/0001-23 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARALSO 

	

3.2.4. 	Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São João 

do Paraíso — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 

	

3.2.5. 	Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

	

3.2.6. 	Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 

	

3.2.7. 	Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos  arts.  29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição 

Federal. 

	

32.8. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário); 

3.3 

	

	A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta. 

4. DA APRESENTAC.A0 DA PROPOSTA 

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do  e-mail,  

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no  

endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto  

ofertado, quantidade, preço, conforme ocaso, até a data e o horário estabelecidos para abertura  

do procedimento.  

	

4.1.1. 	Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.2. 0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa que no valor de sua proposta, já estão 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

	

4.2.1. 	Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a 

Contratada. 

4.4. 0 fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquertrabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequena Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrig5ade regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  

43, § 12  da  LC  n2  123, de 2006. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto A adequação do objeto e à compatibilidade do prego em 

relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. 	Da sessão que analisar as propostas,  sera  lavrada ata de reunião que deverá constar a relação de 

todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões. 

5.3. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

	

5.3.1. 	Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego compatível ao 

estimado pela Administração. 

	

5.3.2. 	A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido 

para a contratação. 

	

5.3.3. 	Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado  sera  registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

	

5.4. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

	

5.5. 	Sera  desclassificada a proposta que: 

	

5.5.1. 	Contiver vícios insanáveis; 

	

5.5.2. 	Não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

	

5.5.3. 	Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

5.5.4. 	Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

5.5.5. 	Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

5.6. 	Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de pregos que: 

	

5.6.1. 	For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

	

5.6.2. 	Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

	

5.7. 	Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerarão seguinte: 

	

5.7.1. 	Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreyo, serão considerados o prego 

global, os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de pregos unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

	

5.7.2. 	Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
- . 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
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5.7.3. 	Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

	

5.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

	

5.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

	

5.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

5.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

	

5.10. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

	

5.11. 	Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

5.12. 	Havendo necessidade, a sessão  sera  suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

	

5.13. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS AS ME/EPPs 
6.1. 0 fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

	

6.3 	Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

especificas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

	

6.4 	Quando aplicado o beneficio de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-6 da seguinte forma: 

	

6.4.1. 	Ern  atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite estabelecido nolareâmbulo deste instrumento do melhor prego válido, 

proceder-se-6 da seguinte forma: 
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6.5.1. 	Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, 

que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,  
sera  dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

	

6.5.2. 	No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio  
sera  aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas 

neste instrumento e das demais cominagóes legais. 

7. DA HABILITAÇÃO 

	

7.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 

condiçaes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

	

7.1.2, 	Cadastro Nacional de Condenageies Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)  

	

7.1.3. 	Lista de Inidâneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

	

7.2. 	Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/);  

	

7.2.1. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

7.2.1.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas;  o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

	

7.2.1.2. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, déntre outros. 

	

7.2.1.3. 	0 fornecedor será convocado para manifestação previamente .6 sua 
desclassificação. 

	

7.2.2. 	Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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7.3. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

	

7.3.1. 	Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 

instrumento. 

	

7.4. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: 

	

7.4.1. 	Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

	

7.4.2. 	Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 

	

7.4.3. 	A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

	

7.4.3.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

7.4.3.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 

www.portaldoempreendedorgov.br; 

	

7.43.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

	

7.4.3.4. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

	

7.4.3.5. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

	

7.4.3.6. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

	

7.4.3.7. 	No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

7.4.3.8. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

	

7.4.4. 	A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

	

7.4.4.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica  (CNN),  através do 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para coma Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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7.4.42. 	Prova Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa fornecedora, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

de serviço. 

	

7.4.4.3. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

	

7.4.4.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

7.4.4.4.1. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

	

7.4.4.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

7.4.4.5.1. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

	

7.4.4.6. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

	

7.4.4.7. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme  Art.  3°  da Lei  Ng  12.440/2011); 

7.4.5. 	Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei ng 

11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 
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7.4.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

	

7.4.6.1. 	Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 

	

7.4.6.1.1. 	No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do  art.  

58, da Lei n.2  11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

	

7.4.6.2. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já 

exigíveis e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado ha 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

	

7.4.6.2.1. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do Ultimo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

	

7.4.6.2.2. 	Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo orgão 

fiscalizador. 

	

7.4.6.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n2  2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do  art.  22  da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

	

7.4.6.3. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

	

7.4.6.4. 	Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empresa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando formulas da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Malice  de Liquidez Geral 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente 1,00): 

Ativo Circulante  
LC  = 	  

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (Z 1,00): 

SG  = 
	 Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

	

7.4.6.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de  indices  oficiais. 

7.4.7. 

	

	A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que  sera  comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

	

7.4.7.1. 	No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

	

7.4.7.1.1. 	0(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

	

7.4.7.1.2. 	0(s) atestado(s) ou declaragdo(5es) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 

de diligência; 

	

7.4.7.1.3. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no  minim,  

um ano do inicio de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 

	

7.4.7.2. 	È facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a 	veracidade 	« das 	informações 	apresentada(s) 	no(s) 

atestado(s)/declaração(ties), consoante autoriza o  art.  64 da Lei 14.133/2021. 

7.4.8. 

	

	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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7.4.8.1. 	0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 

justificativa. 

	

7.4.9. 	A não-regularização fiscal etrabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação. 

	

7.4.9.1. 	Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

	

7.4.10. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão 

será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da 

mesma 

	

7.4.11. 	Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento. 

	

7.4.12. 	0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o 

Aviso de Contratação Direta exigir, isto 6, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

7.4.12.1. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

	

7.4.13. 	Constatado o atendimentaás exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação 

Direta, o fornecedor será declarado vencedor. 

8. DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal 

convocará o detentor do menor prego para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

	

8.2. 	A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal. 

	

8.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de  e-mail,  que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

	

8.2.2. 	Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória niz 

Prefeitura Municipal de são João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 

	

8.2.3. 	Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 

	

8.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

	

8.3.1. 	Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n2  14.133, de 2021; 

	

8.3.2. 	A contratada se vincula A sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

	

8.3.3. 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

	

8.4. 	A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de pregos em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitara, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento. 

	

8.5. 	Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as 

condições de habilitação. 

9. DAS SANÇÕES 

	

9.1 	As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo ao presente instrumento. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

10.1. 	0 procedimento será divulgado no Sitio Oficial da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

	

10.2. 	No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

	

10.2.1. 	Republicar o presente aviso com uma nova data; 

	

10.2.2. 	Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que 

possível, e desde que atendidas As condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. 

	

	No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

	

10.2.3. 	Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

	

10.2.4. 	As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

	

10.3. 	Havendo a necessidade de realização da ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

Prefeitura Municipal de 55o  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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10.4. 	Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

10.5. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario. 

10.6. 	No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. 	As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.8. 	Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. 	Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12 de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupgão), que dispõe sobre a responsabilizaçao administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 

no  art.  5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatorios, indicando que qualquer 

indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo I 
	

Termo de Referenda 

Anexo II 
	

Modelo de Proposta de Preços 

Anexo Ill 
	

Minuta do Termo de Contrato 

São João do Paraíso — MA, 14 de Janeiro de 2026 

IrIvN 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 
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ANEXO I - TER aDE REFERENCIA 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 0 presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE 

GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 

GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 
SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 	O custo estimado total da contratação é de R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais) 

conforme 	CUSDDS 	unitários 	descritos 	na 	tabela 	abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 	 Unidade 	Quant. 	R$  Unit 	R$ Mensal 	11$ Total 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 

LOCAÇÃO DE SOFTVVARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM 

SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, 	CONVÊNIO 	DE 
ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E 

APLICATIVO PARA ATENDER OS 

INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO 

DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

wiEs 	12 	R$ 2.305,00 R$ 27.660,00 R$ 27.660,00 

Valor Total 	 R$ 27.660,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO 

3.1. A necessidade de um sistema operacional para saneamento e emissão de contas de consumo no 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São  Joao  do Paraíso decorre da urgência em modernizar e 
agilizar os processos internos do órgão. Com  a implementação deste sistema, será possível otimizar 
a gestão de recursos, facilitar o controle de consumo dos usuários e melhorar a prestação dos 

serviços prestados à população. 

0 sistema operacional é considerado uma ferramenta imprescindível para o andamento das 

atividades do órgão, visto que possibilitará a automatização de processos, a integração de dados e 
a geração de informações estratégicas para tomada de decisões mais assertivas. Alem disso, a 
utilização desta tecnologia contribuirá para a redução de custos operacionais e para a melhoria da 

eficiência administrativa do SAAE de São João do Paraíso. 
3.2 	Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico 	 especifico 	 deste 	 Termo 	 de 	 Referência. 

Item  

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 14 de 33 



PREFEITURA MENLO:PAT: DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESCUTO  SAO  J0;10 DO PARAÍSO 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. 	A SAAE Municipal de  Sao  João do Paraíso optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento como planejamento 
da organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico especifico deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 
tópico 	 especifico 	 deste 	 Termo 	 de 	 Referência. 

7. DA VISTORIA 

	

7.1. 	Não ha necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 
2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

9.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

	

10.1.1. 	Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 
participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

	

10.1.2. 	Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI. 

	

10.1.3. 	Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22  do  art.  44 da  LC  

123/2006; 

	

10.1.4. 	Na licitação, devera ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL até o limite 

de 10% (dez por cento) do melhor preço valido, nos termos do §32  do  art.  48 da  LC  

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

11 	DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de (11) ONZE MESES contados do inicio da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

11.1.1. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado 6-  obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

Prefeitura Municipal de  Sea  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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11.3 	0 instrumento contratual oferecerá maiordetalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] . 

Forma de execução 

12.2. 0 serviço objeto  sera  CONTINUADO]. 

13. 	PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. 	Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciario a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

p. 	13.2. A proposta de prego deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  sera  comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

	

14.1.1. 	No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.2. 	Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br  

	

14.1.3. 	No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

	

14.1.4. 	No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

	

14.1.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

	

14.1.6. 	No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o  art.  107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

	

14.1.7. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

	

14.1.8. 	No caso de atividade adstrita a urna legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

	

14.1.9. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteracOes ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA  sera  comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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14.2.1. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

	

14.2.2. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP.1), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

14.2.3. 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

	

14.2.4. 	Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

	

14.2.5. 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

	

14.2.5.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.6. 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

	

14.2.6.1. 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

	

14.2.7. 	Prova de reguiaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

	

14.2.8. 	Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme  Art.  V da Lei  Ng  12.440/2011); 

	

14.2.9. 	Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII! do  art.  72 da Constituição Federal; 
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14.2.10. 	Quando se tratar da subcontratação prevista no  art.  48,11, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada devera, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3 	HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que  sera  comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

	

14.3.1. 	Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

	

14.3.1.1. 	Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

	

14.3.2. 	Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis do 2 ultimo exercício social apresentado na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

	

14.3.2.1. 	Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

	

14.3.2.2. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do ultimo 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

	

14.3.2.3. 	As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do  art.  22  da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas — Brasileiras —ICP — Brasil. 

	

14.3.3. 	Declaração, assinada por Profissional  area  Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos  indices  

econômicos nos termos do §12,  art.  69 da Lei 14.133/2021, aplicando formulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral 	1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG — 

Índice de Liquidez Corrente (? 1,00): 
Ativo Circulante  

LC  = 

	

	  
Passivo Circulante 
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14.3.4. 	Da análise dos documentos apresentados serão calculados os  indices  Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral  (IC),  que deverão apresentar resultado 
igual ou superior ai (um). 

	

14.3.5. 	As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio liquido no valor  minima  de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de  indices  oficiais. 

	

14.3.6. 	0 Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

ultimo exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que serácomprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

	

14.4.1. 	Declaração de que o Ilcitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

	

14.4.1.1. 	A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo 

responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

	

14.4.2. 	Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for ocaso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

	

14.4.3. 	Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

	

14.4.3.1. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante.. 

	

14.4.3.2. 	0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual .da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

	

14.4.3.3. 	Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no  minim,  um ano do inicio de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 
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14.4.3.4. 	Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

	

14.5.1. 	Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 

14.133/2021); 

	

14.5.2. 	Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

especificas, na forma da lei  (art.  63,1V, da Lei n2 14.133/2021); 

	

14.5.3. 	Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma 

da 	lei 	(art. 	63, 	§ 	19, 	da 	Lei 	n° 	14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica: 

15.1.1. 	Inicio da execução do objeto: 05 dias após a assinatura do contrato ou da emissão da 
ordem 	 de 	 serviço; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
15.2. Os serviços serão prestados no seguinte enderego(rua piaui centro no próprio prédio do SAAE) e 

horário(s) [das 07:00hs da  mantra'  as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs da tarde de segunda a sexta 

feira] 

Materiais a serem disponibilizados 
15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, 	promovendo 	sua 	substituição 	quando 	necessário. 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, $12, inciso Ill, da Lei ng 14.133, de 2021) 

15.4. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

Fiscalização 

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.8. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

	

16.8.1. 	0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  (art.  117, 412  da 
Lei n2 14.133, de 2021). 

	

16.8.2. 	identificada quaiquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
corregão- 

	

16.8.3. 	0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for ocaso. 

	

16.8.4. 	No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

	

16.8.5. 	0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a 

prorrogação 	 contratual. 

Fiscalização Administrativa • 

16.9. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer- documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

16.9.1. 	Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório  corn  vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

16.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatória finai com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.16. 0 gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de iiquiciação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização 	e 	gestão 	nos 	termos 	do 	contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
171. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
CLASSIFICAÇÃO: 04.12/0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA3URÍDICA 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 0 objeto  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do. contratq, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias Me's, a contar da notificação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
18.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá nO prazo de 10 (dez) dias (dais, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNRI: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 1.50, Centro, São logo do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  

Página 22 de 33 



PM5JP 

FL.(S) 
N° U. 

LB rdiCiey: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 00 PARAÍSO 
SF.RVICO AUTÓNOMOE AGUA E ESGUrt 	SAO  JOÃO 00 PARAÍSO 

18.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7 	0 recebimento provisório ou definitivo" não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. 	DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis  
ft 	 para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.  
Ii 	19.2. 	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

19.2.1. 	o prazo de validade; 

19.2.2. 	a data da emissão; 
19.2.3. 	os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. 	o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. 	o valor a pagar; e 

19.2.6, 	eventual destaque do valor de ratengões tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4 	A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto a Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos 
do  art.  68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.5. 	Constatando-se situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. 	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
19.8. Havendo a efetiva execucgo do objeto, as pagamentos sergo realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
19.9. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 
19.10. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNP1: 01.597.629/0001-23 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

19.11.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

19.12. 	Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

Ski  logo do Paraíso - MA, -- de janeiro de 2026 

Joacy Rodrigues Barros 

Agente Administrativo 

Prefeitura Municipal de São logo do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ANEXO  ill  — MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
DISPENSA SEM DISPUTA n° 	/ 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
RS  	) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 	 
FINAL: 	 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n° . 
Lagradouro....., Número.... Ilairro 	Cidade.. 
Nome Responsavel Contrante....„ 	n° 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO,  CNN  n° 	. 	/ 	 
Logradouro....,Nnmero...., Bairro...., 
Nome Responsavel Contratado....., CPF 	. 	- 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato..... 

IrTIVaJta 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
SERVIÇO AUTÓNO10 DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PREAMBULO 

de 	, a Razão Social Contratante ... — UF.., através da Unidade Administrativa 
Contratante 	, inscrita no  CNN  na 	. 	. I 	- 	em observância as disposições da Lei n2 14.133, de 112 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULACAO  (art.  92,1 e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em  conform  idade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 	 )   ern  conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Prefeitura Municipal de São  Jog()  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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Valor Total 
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Item  Descrição 
ESPECIFICAÇÕES F liENS DO CONTRATO 

Marca 	Unidade 	Quant. 	Valor  Unit  

Valor Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1—O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

iT 

cukusuLA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado„ independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2—Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO :E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS coNuig60 DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e dernais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência,  pa rte  integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAG  JOÃO DO PARAÍSO 
ITÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de  Preps  de Mercado — IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). . 

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(nn) mais ser utilizado(s), sera(5o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 — 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO OERIGAÇÕES PERTINENTES LGPD 

7.1 —Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou'de aceitação expressa. 

7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizado:  para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo  corn  a boa-fé e com os princípios do  art.  62 da LGPD. 

7.3—Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo-cla 5(cinco) dias Cite's sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO: 

7.5 —Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6— É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cuMprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados. pesscnais'; devem ser Mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavei de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização,em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados. devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 12 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23.  
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8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como contrato e seus 
anexos; 

9.2 —Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3— Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 —Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adogãodas medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do.§49., do  art.  137, da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES pq CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1—O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10,3 —Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078; de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 — Atender s deter'', inaçOes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir odsubstituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 
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10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação  (art.  116); 

10.14 —Comprovar a reserva de cargos a que se refet é a cláusula acima, no prazofixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo  Calico);  
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 — Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021, 

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência, 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir à utilização do trabalho do menor de dezoito anos  ern  

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico  ern  um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
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111.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou  ilk)  as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato ao mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidacie do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversirio,e extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo,  137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampia defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 —Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.2  14.133, de 2021). 

11.6—O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil COM dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  en  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  

(art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i)  Moratoria  de 1% (um par cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias zaitoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  

iv)  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contralto, 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 

§79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 —Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de is (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (ar;. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5— Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5 — A aplicação das sanções realizar-te-aem  process°  administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o.procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto;' 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
12.7 —Os atos previstos como infrações administrativas na LeiR2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que  tam  bém séjarri tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mestras autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 — 0 CONTRATANTE devera, no prazo  maxima  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inichineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
12.11 — Os débitos do CONTRATADO para  corm  a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido &LISo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua como mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GítRANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARIA ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021, 

14.2—O Contratado é obrigado a aceitar, nas masmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor —e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA SUBCONTRATAÇÂO 

16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instminento de çontrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de' 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
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Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, da Lei ri° 
14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 	 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

[F  
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA 
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No uso de minhas atribuições, em 15 de janeiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 001/2026, originário do Processo Administrativo n2  

1osAAE/2026, que  tern  por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM 

SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E 

AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO-MA, com valor total estimado em R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais), e para 

constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

N° PROCESSO IOSA  AE/  2026 

ADMINISTRATIVO: 

001/2026  

DISPENSA SEM DISPUTA 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS 

E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

R$ 27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais) 

Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razdo de Valor para 

Serviços e Compras , 	_ 

PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO RESPONSIVEL: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

FUNDAMENTAÇÃO: 

São João do Paraíso - MA, 15 de janeiro de 2025 

I 	 Sousa 

Agentede Contratação 
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01.01/2026/SAAE.0 SAAE de  Sao Joao  do Paraíso — MA, torna público para 

o conhecimento dos interessados, cm conformidade  corn  o disposto no  art.  75, 

§ 3", da I .ei Federal n°14.133/2021, a abertura de Dispensa de Licitação do tipo 

MENOR VALOR GLOBAL. objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 

TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, 

CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E 

AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES 

DO SAAE DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. Eventuais 

interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

tateis, oportunidade  ern  que a Administração escolherá a mais vantajosa. 

Propostas deverão ser enearninhadas ao  e-mail  até 20 de Janeiro de 2026 até as 

16:0011s. 0 Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se 

disponiveis através do Portal da Transparência pelo endereço 

VWW.Sagioaodoparaiso.ma.gov.br.  Sao Joao  do Paraíso - MA, 15 de janeiro de 

2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA DIRETOR DO SERVIÇO 

AITI  ON  OMO DE ACUA E ESGOTO — SAAE 022/2025 

SJP 
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DOS MUNICÍPIOS 

translado do paciente Sebastião Alves Moura até  Sao Joao  dos 
Patos- MA na data de 03/01/2026. 
Art.22 -Esta portaria entrará  ern  vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em  Salo  Domingos do Azeitão - 
MA, 09 de Janeiro de 2026. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO 
Secretária municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador:.  f2625652d14e9ac13a15567bedbc8597 

PORTARIA N° 052/2026 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

PORTARIA Ne 052/2026 -  SEC.  DE SALIDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São rDorningos do Azeitão, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância com 
a Lei Municipal n°05912021. 

RESOLVE:  
Art.  12 - Conceder, a Sra. Tailane Morais Ribeiro, CPF: 
609.419.433-05, Técnica em Enfermagem, 01 (uma) diária, para 
custeio de despesas a serem efetuadas em  Sao Joao  dos Patos- MA, 

com valor unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), totalizando R$ 50,00 
(cinquenta reais) para acompanhar o paciente Sebastião Alves 
Moura até São João dos Patos- MA na data de 03/01/2026. 
Art.2° -Esta portaria entrara  ern  vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em  Sao  Domingos do Azeitão - 
MA, 09 de Janeiro de 2026. 
Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO 
Secretária municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 306 fa431a7473b8e87c961947e1 1cco5 

PORTARIA Ne  053/2026 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

PORTARIA N° 053/2026 -  SEC.  DE SAÚDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Sel o 
Domingos do Azeitão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância  corn  
a Lei Municipal n°05912021. 

RESOLVE:  
Art.  1° - Conceder, ao Sr. Valdi Alves Braga , CPF: 017.133.643-79, 

Motorista, 01 (uma) diária, para custeio de despesas a serem 
efetuadas  ern Teresina-  PI, com valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais), totalizando R$ 300,00 (trezentos reais), para levar o paciente 
Lourenço Alves Barros até  Teresina-  PI na data de 06/01/2026. 
Art.2.2  - Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, em São Domingos do Azeitão - 
MA, 09 de janeiro de 2026. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO 
Secretaria municipal de Saúde 

Publicado por CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: 7 fc995962cc77e7d6e0da7acb359a672 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO MAO DO  PARAÍSO  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA SEM DISPUTA  Ng  
01.01/2026/SAAE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA SEM DISPUTA N2 
01.01/2026/SAAE.0 SAAE de  Sal o  João do Paraíso - MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no  art.  75, § 3°, da Lei Federal n° 14.133/2021, a abertura de 
Dispensa de Licitação do tipo MENOR VALOR GLOBAL, objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 
SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 
DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E 
AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 
SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA. Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (trásl 
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais 
vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas ao  e-mail:  
cplsjparaiso@gmail.com  ate 20 de Janeiro de 2026 até as 16:00hs. 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se disponíveis 
através do Portal da Transparência pelo endereço 
www.seojoaodoparaiso.ma.gov.br.  Sao  Jogo do Paraíso - MA, 15 de 
janeiro de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA DIRETOR DO SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 022/2025 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 28e27.26665fb2183865232319540263d 

. 	...... 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 - PMSJP- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nel 106/2025 -PMSJP-MA. 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 001/2026- PMSJP- MA. 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso -mA, através de seu 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n° 001/2026 - PMSJP- MA, pelo critério de 
julgamento do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA NA  AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM TSD NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, CONFORME PLANO DE AÇÃO N' 
09032025-055138/2025 TRANSFEREGOV, em sessão pública eletrônica 
a partir das 11:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 30/01/2026 que  

sera  conduzido pelo seu Agente de Contratação, nos termos da Lei 
Federal ng 14.133/21. Lei Complementar ng 123/2006. Lei 
Complementar ng 147/2014, Decreto Federal ng 8.538/15 e alterações. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço do Portal 

www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCR), no SINC - contrata e  site  da Prefeitura Municipal de  Salo  
)(Ara do Parafso/MA https://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.bl. 

São  Joao  do Paraíso- MA, 14 de janeiro de 2026. 

PMSJP 

N'3  _t7i; 
RUgRTCAV,  
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ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Proposta de Prego para Contratação Direta 
1 mensagem 

    

     

JE Consultores Administracao <jf consultores_adm@hotmail.com> 
Para: "cplsjparaiso@gmail.com" <cplsjparaiso@gmail.com> 

20 de janeiro de 2026 às 11:14 

Bom dia, 

    

Segue proposta de prego e documentação para contratação direta conforme termo de referencia. 

Atenciosamente 

Thiago Calado 

Financeiro, JF Serviços de Informática 

'9 R.  Piaui,  162 -  Pogo  da Panela, Recife - PE 

Rtp (81) 3312-2460 Ei financeirogjfconsuitores. 

com.br 	https://www.jfconsultores.com.br/ 

CD 

- ^ 

22 anexos 

PROPOSTA DE PREÇO.pdf 
976K 

Certidao Consolidada de Pessoa Juridica.pdf 
685K  

au)  Certidao Improbidade Administrativa.pdf 
231K 

CERTIDÃO FALENCIA - VAL 17-02-2026.pdf 
154K 

ai FGTS - VAL 06-02-2026.pdf 
--I 80K 

- CERTIDÃO TRABALHISTA - VAL 27-04-2026 (1).pdf 
85K  

ail  SIMPLES  NACIONAL  - VAL 30-01-2026.pdf 
'1  59K 

CNPJ - VAL 30-01-2026.pdf 
102K 
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JUCEPE - VAL 30-01-2026.pdf 
144K 

,:ji?) DOCUMENTO JOÃO FRANCISCO (3).pdf 
"I 266K  

jai  CONTRATO SOCIAL (7).pdf 
1  509K 

CERTIDÃO TRABALHISTA - VAL 27-04-2026.pdf 
85K  

or  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS - 28-02-2026.pdf 
241K 

gst  CERTIDÃO MUNICIPAL - VAL 01-02-2026.pdf 
"I  26K 

CERTIDÃO FEDERAL - VAL 04-04-2026.pdf 
76K 

.411  CERTIDÃO ESTADUAL - VAL 28-02-2026.pdf 
"J.  62K 

4-01 Certidão negativa.pdf 
▪ 85K  

'am,  ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO - .pdf 
▪ 245K 

4;11  ATESTADO CARINHANHA BA.pdf 
433K 

BALANÇO 2024.pdf , 
4454K 

aa  BALANÇO  2025 (1).pdf 
1370K 

of) ATESTADO_DE JDONEIDADE_assinado (1).pdf 
258K 



Recife, 20 de janeiro de 2026 

Ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto  Sao Joao  do Paraíso-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezados Senhores: 
Estamos encaminhando a essa autarquia conforme termo de referência nossa Proposta de Preços 
para o fornecimento dos serviços abaixo discriminados: 

ITEM DESCRIÇÃO LtJNlD  QTDE VALOR (R$) 
UNITARIO UNID 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO 
DE  SOFT WARES  PARA SISTEMA 
DE GESTÃO COMERCIAL EM 
SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 
DÉBITOS, CONVÉNIO DE 
ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR 
DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA 
ATENDER OS INTERESSES DO 
SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO-MA 

Mês 12 R$ 2.11500 R$ 25 380,00 

TOTAL R$ 2.115,00 R$ 25.380,00 

VALOR MENSAL R$ 2.115,00 (Dois mil cento e quinze  reels)  

VALOR TOTAL 
PERIODO 12 MESES 

R$ 26.380,00 (Vinte e cinco mil trezentos e oitenta reais) 

Condições de Pagamento: Mediante a apresentação das Notas Fiscais / Faturas 
mensalmente, após a realização dos serviços. 
Validade da Proposta: 60 dias 

DADOS DO PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
ENDEREÇO: Rua  Piaui,  162—  Pogo  — CEP: 52061-047 — Recife — PE 
CNPJ: 03.203.15110001-35 
REPRESENTANTE LEGAL: João Francisco Ribeiro de Souza 
CARGO: Diretor Geral - CPF: 251819.464-49 

Assinado de forma 
JF SERVICOS digital por JF 

DE 	 SERVICOS DE 
1NFORMATICA INFORMATICA LTDA-032031510001 

LTDA:0320315 35 

1000135 Dados: 2026.01.20 
11:08:00 -0300' JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

Diretor 

Rua Piaui, n162- Pogo Recife/PE - CEP: 52061-040 
(81) 3312-2460 	1 CNRI: 03.203.151/0001-35 



Ao 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

Declaração de Compreensão dos Custos Relacionados aos Direitos 
Trabalhistas, Tributos e Encargos. 

Prezado Senhor, 

A Empresa, JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.203.151/0001-35, com sede estabelecida na Rua  

Piaui,  n° 162 —  Pogo,  Recife/PE, por intermédio de seu representante legal JOÃO 

FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, Diretor, Identidade RG n° 

1.222.243 SDS/PE e CPF n° 253.819.464-49, em atendimento ao disposto no termo 

de referência, Declara que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis 

trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho, e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

A empresa compromete-se a cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, tributárias e comerciais necessárias para a execução do objeto desta 

contratação, incluindo, mas não se limitando, a todas as despesas com encargos 

sociais, impostos, seguros e taxas, conforme exigido pela legislação aplicável. 

Recife/PE, 20 de Janeiro de 2026  

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

Diretor 

Rua Piauí, n2162 - Poço - Recife/PE - CEP: 52061-040 

(81) 3312-7460 	i  CNN:  03,203.151/0001-35 



Ao 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

Declaração de Inclusão de Todos os Custos Operacionais e Encargos 
Tributários 

Prezado Senhor, 

A Empresa, JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03203.151/0001-35, com sede estabelecida na Rua  

Piaui,  n° 162 —  Pogo,  Recife/PE, por intermédio de seu representante legal JOÃO 

FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, Diretor, Identidade RG n° 

1.222.243 SDS/PE e CPF n°253.619.464-49, em atendimento ao disposto no termo 

de referência, Declara que os pregos apresentados na proposta de participação 

nesta contratação direta incluem todos os custos operacionais, encargos 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços ou fornecimento de bens objeto desta 

contratação. 

A empresa confirma que não solicitara acréscimos ou revisões de pregos após a 

apresentação da proposta, independentemente de mudanças nas condições 

econômicas ou tributárias, exceto nas hipóteses previstas na legislação vigente. 

Recife/PE, 20 de Janeiro de 2026  

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

Diretor 

Rua Piauí, n2152 - Poço - Recife/PE - CEP: 52061-040 
(81) 3312-2460 	CNN:  03.203.151/0001-35 



Ao 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
LICITANTE 

A Empresa,  IF  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.203.151/0001-

35, com sede estabelecida na Rua  Piaui;  n2  162 —Poço, Recife/PE, por intermédio de seu 

representante legal JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, brasileiro, divorciado, Diretor, 

Identidade RG ne 1.222.243 SDS/PE e CPF n2  253.819.464-49, em atendimento ao disposto no 

termo de referência, Declara que: 

1 Não existem fatos impeditivos para a habilitação da empresa na presente licitação, 

conforme exigido no processo licitatório. 

2 Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na 

Lei n° 9.854/99 e no inciso V do artigo 13 do Regulamento do Decreto n° 3.555/2000, 

afirmo que a empresa não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e que não emprega menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das penalidades legais em 

caso de falsidade. 

Recife/PE, 20 de Janeiro de 2026 

C. 

/11  

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
Diretor 

Rua Piaui, n91$2-  Poço  - Recife/PE - CEP: 52061-040 

(81) 3312-2460 	I CNPJ: 03.203,151/0001-35 
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"JS SERVIÇO&D 

"CNPJ N° 03.2foot—'"h  

diVidual de 
aladas,  sac:  

da empresa No presente instrumento par:AMr 
responsabilidade limitada, entre si justas e  co  

e ld4àíit 
sidente e dõebiliado 

PE CEP:42'050-
, 

e deüPháo JOÃO FRANCISCO 	DE SOUZA, brasileiro, casado  
pamial de bens, a 	dor de empresas,  ii  portador da cé 
1222.243 SOS/PE inscrito no CPF/MF sob o n6,253.819.464-49, , 
na Rua Capitão Sampaio Xavier, n° 435, auto. 701. Rosarinho, Re 
555. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EILIPRE 	D bil:AdDEIREÏPCiNSARILIDADE  
ftly 
N° 
RU RAW  

Resolve por este ato ALTERAR a Empresa Individual de Responsabilidade Limitath 
EIRELL  JS  SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF. 
03.293.1511000145, com os atos constitutivos arquivados na JUCE*E sob 
26600229281 em 24/05/1999, nos termos do  aft  980-A da Lei  if  10406/20 
sua sede situada na Rua  Piaui.,  n° 162, Poço,-Recifei— PE, CEP: 52.064-'0340. Tem enfre 
justos e contratados a presente alteração e consolidação contratual mediante iistláusu 
e condições seguintes, que estipulam, aceitam, 	outorgam e mutuamente se obrigam  
cumprir por si, seus herdeiros e sucessores: 

S AL 	ES 

ICLÁUSULA 01 — Da Denominageo Social 44ntasia 

Em razão dessa !teração, a Clausula Segunda 	trato Social 	a ter_a seguinte 
nova redação; 

CLAUSULA SEGUNDA.--  A empresa girara sob o nome errialit JF SE 	E 
INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia J F INFORMÁTICA,,,8, CONSULTORES, com  
sede na Rua  Piaui, if  162, Poço,'Recifs— PE, CEP: - -'  iii  

DA CONSOLIDAÇÃO 

Em decorrência das  alt  
consolidar as dsposçÓes  
que passam a vigorar ei 
disposições anteriores: 

oes de Co 
contrato S 
ia 	reza  corn  a reclaçao 

Iva a titular 
ausiA0si  
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CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA  
DEN  

"JF SERVIÇOSD 

"CNPJ N° 03. 
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•• 

• • 	• • 	• • • 
000000 

• • • • 
• 
• •• 

ONSABILIDADE LIMITADA 

KEIJI  
02iY2811;* ni 6.  

CLÁUSULA PRIMEIRA. A am:Pratt revestida EMPRESA INDIVIDUAL DE 
r*. 

RESPONSABILIDADE LIMITADA— EIRELI, regendo — se pelas cláusulas e condigiões do 
presente instrumento,a „i alas disposições rdos  Arts.  1.052 e ; ntes do código thU  
brasileiro, Lei  ICAO°  de Janeiro de 2002, nos termos do art.160 -A 

CLAUSULA SEGUN empresa  gird  sob o nome empre 
INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia J F INFORMÁTICA 
sede na Rua  Piaui, Ft 	2,  Pogo,  Recife — PE, CEP: 52.061-040. 

CLAIJStit.A TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou 
outra dependência, mediante alteração do ato constitutiva. 

Pagina: 0003 
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N° 
ROBRICeiert- 

DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA  QUART&  A empresa  tern  por oblate social a Manuten  
software  de  informatics  nas  areas  comercial, contábil e de engenharia 
Podendo ainda desenvolver  software  e efetuar vendas de Licença 
CNAE 6202-3/001CW 6201-5/01). 

Parágrafo (Mica: O objeto social da ethpresa sere exercido 
conforrnidade  corn  as suas disponibifida 	econômicas e financeiras 
que posse a mesmat etendendo as  exit 	da legislação apli 
cada uma  des  atividitaque o compõem 

CLAUSULA UU'í& A empresa iniciará suas 
ato, seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital' social de R$ 15 
rnil  reels),  ja totalrnente,,tObscrito e integralizado, em moeda  
responsabiiidade do titular. 

cLÁUSULA striNt 	sabilidad 
integralizado. 

JUNTA COMERCIAL DO 	PERNAMBUCO 
CER11FIGO O REGISTRO EM: 14/02/2019 
508 N°.  20199759863  
Protocols:  19/975985-3 

Empresa:26 6 0022920 1 
'  Jr  SERVIODS DE INFORNATICA 

E [REL.]. 	 ANDRE AYRES BEZERRA DA COSTA 

SECRETARIO-GERAL 

dia0vd 	, 
na medidaSn' 

ao exemíttarde 

nto e cinquenta 
o pais, de 

Documento disponibilizado a 08.832.730/0001-60 - DATACONTE 	 CHANCELA DIG/TAL 
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CLAUSULA OITAVA. A Administração 
FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
e passiva na sociedade, judiciettSe 
compreendidos no objeto social, sempre 
nome empresarial, vedado, no entanto, 
social ou assumir obrigações ,siaJ-
como aflorar ou alienar benslittágs 

isopdamente.%o Sr. JOAO 
eede nitiprés¡ntação ativa 

endirpratIcarrtodos os atos 
de interesse da empresa, autorizado o uso do 
fazê-lo em atividades estranhis,'-abInteresse 

otistas ou de t4fcefros, bem 

Parágrafo único. 
retirada mensal de 

cio da administração, o  ad  
cujo valor  sera  definido de com 

CLAUSULA NONA. Ao termino de cada exercício da empresa, 
proceder-se-6 a elab'eração do inventario, do balanço de resultado - 
ao titular, os lucros ou perdas apurados 

CLAUSULA DÉCIPAA. Faiecendo ou interditado o titular, a empresaIcontinuará sua 
atividade  corn  as herdeiros ou sucessores.  Mao  sendo possível ou iriaiístindo interesse 

. 	. destes, o valor der,,Iseus haveres  sera  apurado e liquidado com  lose  na situação 
patnmomal da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado. 

.. 
ROCURADORES 

. 	 r 
CLAUSULA ()SOMA PRIMEIRA 

	
constituir Procuradores,  

que as circunstaiiiiisT4osin— A E  teresse  in 	dos  nag,' 	()dais '''' 
recomendem. Da IsireatifaCão deverá constar necessariamente,2  a espedalização dos 
atos e operações a sere p ticados pelo Manciaffirio e o pram*de validadedato, 
que poderá ser indeter 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A outorga de Procuração 
portanto com a Cláusula  'Ad  Judicia",  sera  válida para toda tr 

- , 

instancias e independerk.de  especialização da demanda e/ 
ressalvadas quanta aos poderes, as especializações xigid --

'' - 

em geral, 
para todas as 

aticados, 

CLAUSULA Dt.CIMA 
Juizo na forma.  do disp0 

Também 
12, Inciso  

PIVISJP 
• • • • 
• 
• 

• 
• • PL.(S). 

• • 
• 
• • • 

RiIISR;CA:(ari  

ii 
PrOtieSso 



prestação de depoimento pessoal em Auqr 
legal da Sociedade, ainda para as andiêncr 
artigos 277 e seus parágrafos, 3311ff eTa 
Código de Processo Civil, assim  co  
desistir, reconhecer a procedência  
ação, poderá a Empresa constituir Procuradores,  

• • • • •• • • • •• • 
OOOOOO 	• • • 
• • • 	00 • • • • 
g • • • 	• 	• • 

ricfue4e:exigir ()Ida representante 
e transação de que tratam os 
eiro.•4 44Z a.449, todos do 

l
ieopThr, dZscOnlar, transigir, 
direito sobrate se funda a 

DAD 

CLAUSULA DECIIVIA 	TA. 0 Administrador declare sob as penas da lei, que não 
está impedido de eX 	administração da empresa, por lei especialTou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena  ye  vede,,a que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fali 	ar, de prevaricação. 
perta ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra: 
financeiro  national,  contra normas de defesa da concorrência, contra-4 .§ sistema  -financeiro 
nacional, contra no -mas de defesa da concorrência, contra as relações de 
pública ey propriedade. 	 - 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. O titular da empresa declare que ndo,partici 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir eOresent, 

D0 FORO 

CLAUSULA DECIMA SEXTA. Fica eleito i o foro de Recife parars exe 
cumprimento dos direitas e obrigações resultantes deste ato oonstitutiVerzz 

6114, fé 

rumen to em 01 	via de igua 

PE, 13 de J  

6916 te/DISTRITOJUDICIÁRIO OA CAP 
Rua Laurin/10 Cootho, 112 - Cass Forte 4..0_ 

CEP:52060-340 
OA PANEEA.RE fonsL(8113441.0297 - fa I I 80

934297 ssynal: carlsotpocodapaneMeg Dessolmno pot 
semerlhanpa (duo RN" aeon) it films Indira/In ds 

	

Qua conies/1 ems 	slibu 	s  Ais 
 deem ors Nio. Des In. 

JOAO COANCISCO F110129.93,06. S0127A 

	

ftisnife-It 	de lvo 	di 	1161:41716. Cm 	u 

'flfà SeI.99./ St/Ins (Suhstituis) 
99 73/4d: Ott 0/130 rioita: RI 4 .70 &Orr 0074289.119097201901.01090 

	

astencustotsaie9tatssuuss.=c.s.issessownnessibtssr 
	— 

0 titular a 
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Cal 
CALLA ECONDRE 

A 
A FEDERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.203.151/0001-35 
Razão  

IF  SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Social: 

Endereço: 	RUA PIAUI 162 / POCO / RECIFE / PE / 52061-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servira de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2026 a 06/02/2026  

Certificação Número: 2026010803190826051779 

Informação obtida em 13/01/2026 16:06:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

PMSJP 

N° 	, 
RUB ICA:tt 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 
sua expedição. 

INPGRMATICA LTDA 

1) 

Nome Empresarial: 	JF SERVICOS DE 

Natureza Juridica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

26600229281 

CNPJ 

03.203.151/0001-35 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
24/05/1999 

Inicio da atividade 
24/05/1999 

Endereço.  
RUA PIAUI, 162,  POGO,  RECIFE, PE - CEP: 52061040 

, 	. 
.. 	. 

MANUTENCAO E INSTALACAO DE  SOFTWARE  
PODENDO AINDA DESENVOLVER  SOFTWARE  E 

DE INFORMATICA NAS  AREAS  COMERCIAIS, CONTABIL E DE ENGENHARIA, 
LICENCAS. EFETUAR VENDAS DE 

CAPITAL 8601 FQRTE PRAZOE DURAÇÃO 

R$ 150 000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte )00000( 

R , ...,, 

Nome/CPF Participação R$ CondiAdministrador Término do mandato 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

253 819 464-49 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

253.819A64-49 

150.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARQU1VA ' , "'' ::- j 	- = A 	 STATUS  

Data 	 %mere  

15/05/2025 	 20259238554 
REGISTRO ATIVO 

SEM  STATUS  

Ate- 	223- BALANCO PUBLICADO 

Evento 	223- BALANCO PUBLICADO  

Fl  A  
NIRE. 	XXX)0CX 	 CNPJ: 	XXXXXX 

Endereço: 	)00000( 

. 	, 

RECIFE - PE, 30 de Dezembro de 2025 

ASSINADA DIGITALMENTE POR  

JESSICA CAROLINE  DAS CHAGAS MORAES 
SECRETARIA GERAL 

pagina: 1/1 

257800158  

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERiFICADA EM http://redesirrtjucepe.pe.gov.bilautenticanaodocumentostautenticacao.aspx  



Data da consulta: 31/12,2025 09:01:40 
PAISJI) 

FL. ) 
.N° 

RU RU RICA: l'iff.! Identi5caçâo do dOntribuinte 

Eventos Futuros (Simples  National)  

CNPJ• 03.203.151/0001-35 
A upc pdro Simples Nacional siou SIMS abrange todosoksetelieledmentos da  empress  

Nome Empresariat JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Situagdo Atual 

Situação no Simples Naccnal Optante pelo Simp!as Nacional desde 01/0112014 
Situ:1800 no SIMEI.  MAO  enquadrado no  SINE}  

• its  micrrria-Ses 

T:1,4 
• criados Anteriores 

Opções peio Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existam 

Enquadramentos no SIMEI em PerlodosAnteriores: Não Exbrtun 

Não Existem 

Eventos Futuros (Silvia) 

Doo Existem 

Informações de Periodos coma MEI Transportador Autdelomo de Cargos 

Não Existem 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOWERO DE INSCRIÇA0 
03.203.151/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/05/ 1999 

NOME EMPRESARIAL 
JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Ti I ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
J F INFORMATICA & CONSULTORES 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODICO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R PIAUI 

NUMERO 
162 

COMPLEMENTO 
+At. 

CEP 
52.061-040 

BAIRRO/DISTRITO 
POCO 

MUNICIPIO 
RECIFE 

UF 
PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JF@JFCONSULTORES.COM,BR 

TELEFONE 
(81) 3312-2460 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
..-•,. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,•*****,k* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/12/2025 às 09:00:45 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.203.151/0001-35 
Certidão n': 64564708/2025 
Expedição: 29/10/2025, As 11:20:05 
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.203.151/0001-35, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão  sac  de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JODICIARIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.203.151/0001-35 
Certidão n°: 64564708/2025 
Expedição: 29/10/2025, As 11:20:05 
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.203.151/0001-35, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 	2025.000011565409-06 

DADOS DO CONTRIBUINTE 	  

Nome/ Razão Social: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: 	 RUA PIAUI, 162 

Data de Emissão: 01/12/2025 

 

Bairro: 	 POCO 	 Município: 	RECIFE 

Inscdoão Estadual: 	0260935-53 	CNPJ: 	03.203.151/0001-35 	 CNAE Principal: 6209-1/00 	CEP: 	52.061-040 

Sertificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do Estado 
de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte. 

Esta Certidão é válida até 28/02/2026 , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do  Site  www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Publica, nos termos da Lei Federal 
n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Página 1/1 
Emitido cm. 01/12/2025 15.23.18 



PN1SJP 
PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria  Executive  de Tributação 

FLtS 
N° da Certidão 	No • 
143139273  Rú  

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. DenominagãoSodal/Nome 

JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

3. Endereço 

Rua  Piaui,  162 
BAIRRO Monteiro, CEP 52071-317, RECIFE-PE 

297.911-0 

4. NPRCPF 

03.203.151/0001-35 

5.AfividadeEconômica 

6201-50-1 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6209-10-0 SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS 
'!02-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

aDow600  

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7 Ressalva 

* * * * * 	* * * * 

8. Validade/Autenticidade . 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recffeerndiasecife.pe.gov.tulcertidoes  

Cediciaode- regulad00404*aP4C1fA1000 Municipal em rotação a débitos tributários  -OM  - 
cobrança administrativa ou 	SoPteT0,1r 	 A33/2021. 

A Prefeitura do Recife podori'*óprar--e inscrever quaisquer 	 responsabilidade do sujeito 
petsumaokoaideotifi0e 

Càdigo de AuLcnu,J-jJ, 	 10 Expedida em  

942.7149.1819 

11 Certidão 
	

Otlii000:00-'0.9a:rriéntossegistrad0  até 
27 de NOVEMBRO de 2025 

Recife, 01 de DEZEMBRO de 2025 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

CPF/CNPJ: 03.203.151/0001-35 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidilneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 13:06:45 do dia 23/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas .tc  thLtov.br/ords/f?  p=1 660:5  

Código de controle da certidão: WYYT231225130645 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FIVISJP 

EL(S) 
N°  

RRÚ tCA  

informados pelo sohdan 
• e o  document  

o autenticidade dew:4(MT,  sm 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  
Forum Des.  Rodolfo  Aurelian°  

Av.  Des_  Guerra Barrete, 200—Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra — Recife/PE — CEP  50.000-700  

Fones: (81)3181-0400 / 3181-0470 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

19/01/2026 14:27 

681410/2026  

Data de Validade: 17/02/2026 

N° da Autenticidade: VT.N8.V3.GS.SN.D2 

Sodztfl sERvipos DE INFORMATICA  LIDA  

Cik4P,I! 03203,15110001-35 	 ins 
	

dual:  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - Rio 1° Grau e 

dos Sistemas de processos Físicos do 1° Grau, implantado nas Unidades  Judiciaries,  no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE PALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJ PE 

n° 07 de 02/06/2014, na Resolução n° 185 e na Lei rf 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da  

Internet.  

Observações: 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco I 

https://cerfidoesanificadas.app.tjpejus.brivalidas-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado. 

Esta certidão abrange os processos distribu idos tanto pelo Sistema do Proreqso Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido 6 verdade e dou fé. 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (19/01/2026 As 14:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 03.203.151/0001-35. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto.//divuloacandcontasisetus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

696E.6E23.0E1E.0835 no seguinte endereço: htipsliwww.calus.btlimprobidade admiautenticar certiciao php 

Gerado em: 19/01/2026 as 14:47:15 
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PPBSJP 

PL.(S) 
N°  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 	2025.000011565203-95 

DADOS DO REQUERENTE 	  

CNPJ: 	 03.203.151/0001-35 

Data de Emissão: 01/12/2025 

 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste orgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 28/02/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na pagina www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES: NAO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitida em: 01/12/2025 15:18:33 



TRIBUNAL DE DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa a razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 19/01/2026 14:54:56 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 03.203.151/0001-35 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
IResultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN IA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do  &gab  gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Orgão gestor,  clique  AQUI.  

Ohs:  A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



PMSJP 

FL. (s) 
TW 	, 
Rt44k4;rb,444% 

Autarquia Municipal Criada pela Lei 328, de 08 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso,  sin°—  Centro — CEP. 46.445-000 

CNPJ n° 13.842.588/0001-72 

CARINHANHA - BAHIA 

ATESTADO DE IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

OREL!, situada na Rua  Piaui  n° 162, bairro  Pogo,  cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, inscrita no CNPJ N°03.203.151/0001-35, desempenha atividade 

nesta Autarquia ha mais de 10 (Dez) anos, prestando serviços de Consultoria e 

Locação de Sistemas. Não havendo até a presente data nenhum fator que 

desabone o desempenho dos seus produtos, bem como a prestação dos seus 

serviços. 

Declaramos que os serviços prestados pela referida empresa ao SAAE de 

Carinhanha - BA, que possui 15.000 ligações, sempre foram realizados de 

acordo com a técnica e as exigências legais, sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum 

registro que a desabone 

Locação de Licença de uso e prestação de serviço de suporte, manutenção, 

implantação, conversão, configuração, armazenamento em data  center  e 

treinamento do sistema comercial para faturamento de contas do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto com os seguintes Módulos: 

• Gestão Comercial — Sistema de faturamento, arrecadação e controle de 

contas e consumo. 

• Gerenciador de Sistema — Cadastramento de funcionários, senhas, 

perfil de acesso e auditorias das atividades. 



PMSJP 

FL(S) 
F4`). 

Autarquia Municipal Criada pela Lei 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/n°— Centro — CEP. 46.445-000 

CNPJ n0  13.842.588/0001-72 

CARINHANHA - BAHIA 

• Convênio Arrecadação - Recebe e processa arquivo com padrão 

FEBRABAM gerados por postos de arrecadação autônomos e rede 

bancaria. 

• Negociação de Débito — Gestão de débitos, Refis, negociações, entre 

outros. 

• Divida Ativa, Execução Fiscal, Processo Judicial e Cartório - Integração 

ao  software  de Contabilidade Pública utilizado no órgão. 

• Atendimento ao Público — Geração de requerimento e ordem de serviço 

no escritório ou em campo através de  Web  e Smartphone. 

• Agência Virtual — Atendimento ao consumidor através de  site  e apk para 

emissão de 2° via, emissão de certidões, solicitação de serviços, entre 

outros. 

• Sistema de Coleta de Leituras e emissão simultânea, através de 

equipamentos portáteis. 

• Modulo de Pagamento com Cartão de Crédito integrado a Agência 

Virtual. 

Validade -  Este Atestado de Idoneidade e Capacidade Técnica é valido por 12 

meses a partir desta data. 

Para que produza efeito, firma o presente atestado. 

Carinhanha/BA, 26 de Setembro de 2025 
Assinado deforma digital por 

DAMIAO RIBEIRO DOS DAMAO PISMO DOS 

SANT05:01970447516 raa.2so2159.71o.o9716:00:19 
0390 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO CARINHANHA-BA 

CNPJ N° 10.513.377/0001-06 



DEFERIDO POR: 

12256676404 

Prefeitura do Recife 

Secretaria de Politica Urbana e Licenciamento 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PMSJP 

FL.(S 
Pitt)  

Alvará n° 8059966124 
	

Data Validade: 19/11/2029 

Tipo de Alvará: DEFINITIVO 

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento. concede ¡Me 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo: 

1. Dados da Empresa 

Razão SociaI. JF SERVICOS DE INFORMAT1CA LTDA 
CNPJ.  03.203.151/0001-35 	 Inscrição Mercantil: 297.911-0 

	

Tipo - 	Sequencial ; 

	

Principal 	326486.6 

CorreicndênciaV 32e486 6 ,  

Endereço dO 0414MOTORMOrnstki • • •., 
RUA  Piaui,  162 - Monteiro  - RECIFE/PE  
RUA  Pali,  162,  Mantel:I -RECIFFJF'E 

2. Atividade(s): 	 '..'114.•."•  .44 	 • Alividade Principal 
ntddiff0 1 . —1••°!›. 

4 
. *6209100 . •SUPORTETECNICO, M4RUTENC4(114INTROSIERNACi9OEMTECNOLOCIIA DA INFORMACAO 

62023.00  DESENVOLVIMENTO E UiDENCIAMIENT,O:  IgerROCeRAMAS DE COMPUTADORCUSTOmeAvoS 

6203100 DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTD DE PROORMASS DE COMPUTADOR NAocusromiziwEis : 

6291501 DOSOnvolvieniiito-  de programas de compuNdor sob encomende 	' 

3. Condlcionante(s) 

4. Atividade Incômoda no local 
Não 

6. Nivel de incomodidade 

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISiVEL 

Página 1 

14 
' 



SAAE 
SERVIc0 I 

AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO 

Limoeiro 
do Norte 

PMSJP 

FL(S) , 

NReaA:itiV 

Atestamos para os devidos fins que a JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, situada 

na Rua  Piaui  n°162, bairro  Pogo,  cidade de Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ 

N° 03.203.151/0001-35, desempenha atividade nesta Autarquia há mais de 10 (Dez) anos, 

prestando serviços de Consultoria e Locação de Sistemas. Não havendo até a presente data 

nenhum fator que desabone o desempenho dos seus produtos, bem como a prestação dos 

seus serviços. 

Declaramos que os serviços prestados pela referida empresa ao SAAE de Limoeiro do Norte 

— CE, situado na Av. Dom Aureliano Matos, 1400, Bairro: Limoeirinho, na Cidade de Limoeiro 

do Norte — CE. Que possui 32.000 ligações, sempre foram realizados de acordo com a 

técnica e as exigências legais, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone 

Locação de Licença de uso e prestação de serviço de suporte, manutenção, implantação, 

conversão, configuração, armazenamento em data  center  e treinamento do sistema 

comercial para faturamento de contas do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto com os 

seguintes Módulos: 

• Gestão Comercial — Sistema de faturamento, arrecadação e controle de contas e 

consumo. 

• Gerenciador de Sistema — Cadastramento de funcionários, senhas, perfil de acesso 

e auditorias das atividades. 

• Convênio Arrecadação - Recebe e processa arquivo com padrão FEBRABAM 

gerados por postos de arrecadação autônomos e rede bancaria. 

• Negociação de Debito — Gestão de débitos, Refis, negociações, entre outros. 

• Divida Ativa, Execução Fiscal, Processo Judicial e Cartório - Integração ao  software  

de Contabilidade Pública utilizado no Órgão. 

• Atendimento ao Público — Geração de requerimento e ordem de serviço no escritório 

ou em campo através de  Web  e Smartphone. 

SERVICOAUTONOMODEAGUAEESGOTO-LIMOEIRODONORTE 
A 	DOM AURELIAN° MATOS, 1400— CENTRO —CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 COE 06.198.108-7  

Site:  ueor.sacte-Ilinoeiro.coni  be  

ATESTADO DE IDONEIDADE E CAPACIDADE TÉCNICA 



 

PREFEITOWA DE 

Limoeiro 
do Norte 

SAAE 
SERVI CO 

AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO 

 

• Agência Virtual - Atendimento ao consumidor através de  site  e apk para emissão de 

2° via, emissão de certidões, solicitação de serviços, entre outros. 

• Sistema de Coleta de Leituras e emissão simultânea, através de equipamentos 

portáteis. 

Gerenciamento de  ETA  e ETE e Laboratorios 

Para que produza efeito, firma o presente atestado. 

Limoeiro do Norte/CE, 01 de Abril de 2025  

Document()  assinado  digitairnente 

Taw  GABRIEL  DASILVA ;FEDERICO 
Datx G1/04/2025 13:3A:15-0300 
Verifique em https://vafidarid.gov.hr  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
CNPJ N° 07.625.932/0001-79 

PMSJP 

PL. S 
N° 
RU-k3R,C,4:4K 

S ER VI C° A LI  TON  OMOD EÁG CIA EESGOTO-LIMOEIRODONORTE 
A 	DOM .4 UREL IA NO MATOS, 1400— CENTRO—CEP 62930-000 / CNPJ 07.625.932/0001-79 CGF 06.198308-7  

Site:  www_soce-lungeiro.conz.br 
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ROBR;CA: 

FOLHA 01 
JF  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 

Rua Piaui, 102 Pogo — Recife — PE CEP: 52.061-040 
ONPJ N5  03.203.151/0001-35 NINE 26.6.0022928-1 em 14/01/2019  

TERMO DE ABERTURA 

Contem esta peça Contabil 11 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N" 01 ao Ny 11 e serviu para 
apresentação das Demonstrações Contabeis do contribuinte abaixo descrito: 

NOME DA EMPRESA: JE SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Piaui,102 

MUNICÍPIO: Recife 

BAIRRO: Poço 

Ur. Pernambuco 

CEP: 52.061-040 

REGISTRO NA JUNTA 25.6.0022928-1 

DATA DE REGiSTRO 14/0112019  

CDR.]:  03.203.151/0001-35 

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2023 

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2023 

Recife, 17 de Abril de 2024 
As  Info;  macrOes foram extraidas das folhas 01 a 179 do Livro Diário n. 25, 
regiDrado na Junta Comerciei do Estado de Pernambuco sob o n. 24/955853-0. em 05/04/2024 
A sociedade rifou poss6 conselho tiscal Instalado 
A sociedade não possui Auditoria Independente 
Sob as penas da lei, declaramos sue as informações aqui contidas s5o verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JOA71-RANGISCO RIBEIRO DE SOUZA  LEONARDO Bl-4UNO CDRREIADA SILVA  

Went. n7. 1.222.243 .SSPiEE - CPF n". 253.819.464-49 	 Contador  CRC/PE n5.028.274/0-9 
TITULAR 	 CPF n". 097.453.344-05 

IT 

26/04/2024 

CertLico o Registro em 26/04/2024 
-jjpth' Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 

?e---  Nome da empresa JF SERVICOS DE iNFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.briautenficacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 49490895644060 



RECEITA BRUTA 
Receitas de Ser‘zAas 

DEDUÇÕES DAS VENDAS DE sERvigos 
:Ripostes s/ Service's Prestados 

RECEITA LIQUIDA 

	

3.236.823,39 	100,00% 	2.924.530,96 	100,00% 	i.5 ci 
25 a- 

	

3.235.823,39 	100.00% 	2.924.530,96 	100,00% 

	

(630.886,33) 	 (483.426,66)  

	

(530.886,33) 	-16,41% 	(483.425,56) 	-16,53% 	t a Pr 
X: •c 

	

2.704.937,06 	83,69% 	2.441.106,40 	83,47% 	n 
in a 

PRIISJP 

JF  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 
Rua Piaui, 162  Peço  - Recife - PE CEP: 52.061-040 	 N° 	C  

CNPJ 03.203.-15110001-35 NIRE: 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 	RCS-RH—CA:  
BALANÇO PATRIMONIAL PARA 0 EXERCiCIO FINDO EM 31 DE DEZEMEIRO DE 2023 (Valores Expressos em Rea's) 

ATIVO PASSIVO 

CiRCULANTE 

EXERCICIO 2023 

CIRCULANTE 

EXERCICIO 2022 EXEIRCIclo 2023  

D1SPONiVEL 427.422,81 501.626,07 
Cidiats e Ran005 31.098,71 109,572,04 Fornecedores 1.749,26 Aplicagões Financotras 396.324,10 302.054,03  Obrigações Trabalhistas 68.895,88 

Contas a Receber 459.679.49 493.627,34 
Obrigações  Tributaries  
Empréstimos 

69.078,09 
48.884,75 Créditos de Curto Prazo 15.611 81 17.091,37 Outras Obrigações 403 20 

902.714,11 1.012.244,78 186.811.14 

PERMANENTE 283.078,43 214.669,80 PATRIMONIO LIQUIDO 
Ita '9  bet  5.449.80 5.449,80 Capital Social 150.900,00 Bens do  Alive  Imobilizerio 432.452,70 355.636.90 Lucros Acumulados 848.981.40 
Depreciação Acumulada (154.824,07) (146,416,00) 

283.078,43 214.669,80 998,981,40 

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO 1.195.792 54  1.226.914.58  1.185.792 64  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (Valores Expressos em Reais) 

971.907,47 0 
E 

IS la-
1 22E914,581J  2) 

-(2 
Cr 

 

to 
CO 

EXERCÍCIO  2022  3.3 C. 

0 el 
r53')  

0,00 
76 927 711 5. 
62 047 53:g ,94  

116,03-1 ,87 

it VI 
ipt 
Or-  LI  

255.007,1-T7P  g 

C' Tr 

160 000 00 ea mar 
821 907 47 Z31 

it,  id 
tv 
4- Ai 

EXERSIO 2023 	ANALISE 	 ANALISE EXERCÍCIO 2022 VERTICAL 	 VERTICAL 

LUCRO BRUTO 2.704.937,06 	83,69% 2.441.106,40 	93,47% Lo 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS 	 (1.748247,06) 	-64,03% 	(1.464.336,76) 	-40,73% 
Despesas  con,  Pessoal 	 (1.177.370,17) 	-35,35% 	(1.067.530,73) 	-36.50% 
Desesisas Acripinislrativas 	 (548.698,15) 	-16,96% 	(372.056E2) 	-12.72% 	ca ra'  
Orrtriaa Dasposas Operacionais 	 (22.178,72) 	-0,69% 	(14.749.60) 	-0,50% 	es t2  or,  .ei 

RESULTADO DO PER1ODO ANTES DAS RECEITAS E DESP. FINANCEIRAS 	 556.690,01 	29,67% 	986.768,65  33,74%  
A. ..z 

Pece/as PLitannerAS 	 54.236,32 	1,68% 	 44.642,42 	1.53% 	i 5  
di-egress's  T  ii  iarrsaii as 	 (11.444,30) 	-0.35% 	(23.783,70) 	-0,81% 	cp  in  

C. a} :1,,  r, 
C E-

'1 RESULTADO LIQUIDO DO EXERCIO10 	 999.482,03 	30,39% 	1.007.627,37 	34,46% 	hi  -- A/ CO _  ----------------,--,—_. 5, te  
at  i; RbtatOtillit1C5510S a (..-,,catitiao do  ',rewrite  balanço patrimonial, ressalvando que a responsabilidade do 	ei a 

p I CerISSIOTILLI rattritstdattiSildt  Ilea  restrita apenas ao aspecto rnerarnente técnico onde reconnecidarnerde operou  
corn  cilciticiiriss dados c comprovantes fornecidos pela empresa que se responsabiliza pela sua exatidão e  

IT  verac idade, de acordo  corn  os dispositivos contidos na Lei 6.404/76, Lei I 1..63 8/07, Lei I 1.941109, e 	to 0 
Atititirio do  Cornice  de Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  referente as normas das Pequenas e qAticlias   
IC iii  ts resas (PI\ 4:11 j,  cool'  rifle Resolução do Conselho Federal 	de Contabilidade (CFC) I .255/09, 	,c c ),_, 	r ( .317scr vad as  us sous  proced i mentos cr. (as dernMs exigidos pela legislação  ens  vigor. 	 0  ,c T-,i

,.f 
 

A SA AEWNSP  rujo 	 (00,;11"1,-InP,,C,  

(tab  as pintas da te clisciananias sue as informayass aqui contidas sas verdadeiras e nos responsabilizarmos por to das elas. 

A CISCO RIBEIRO DE SOUZA 
Contador  CRC/Pt east .524(0.0 

OFF er. 057.453.34-5.05 

26/04/2024  
Certifico o Registro em 26/04/2024 
Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 

r- 	Nome da empresa .1F SERVICOS DE INFORIVATICA LTDA 
Este  commie-to pocle ser verificado em http://tedesimhucepe.pe.govbdeutenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 49400895644060 
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JF  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 
Rua Piaui, 162  Poço  — Recife — PE CEP: 52.051-040 

CNPJ Nn 03.203.15110001-35 MIRE: 26.6.0022928-1 ern 14/01/2019  

raCy

€

46, Ej  

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
Valores Expressos coa Reals 

DESCRIÇA0 CAPITAL 	CAPITAL A 
REALIZADO 	INTEGRALIZAR 

RESERVA DE 
CAPITAL 

LUCROS OU 
PREJUÍZOS 

ACUMULADOS 
TOTAL 

Saldo em 01 de  ¡anode  de 2021 150.000.00  639.15921 7894159,21 
Imerifelizafrao de Capital 
1.5.19F0 Transferido Para Capital 
Ajuste de Exercícios Anteriores 
idesidtado do Exercido 1.007.627,37 	1.007.627,37 
oistribuig.ao de  Limits  (824.879,11)1 	(824.879,11) 

Saido ern 31 de  dezembro  de 2022 150.000,00 	 821.907,47k 	971.507 47 

Sitegislizasau de Capital  
Loom  Transferido Paia Capita: 
Alitstr, de Exeisicios Anteriores 
Resultado do Exercido 999.482,03 	 900,492,03 
Distribuieão do Lucros (972.408,10 	 5972A084101 

Saldo em 31 de dezembro da 2023 150.000,00 	 848.981,40 I 	998.881,40  

DEMONSTRAÇÕES DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS DO EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Valores Expressos coa  Reefs)  

DESCRIÇÃO EXERCÍCIO 2023 I 	EXERC5C10 2022 

639,459,21 Saldo no Inicio do  Period°  821.90747 

Ajustes de  Emil-does Anteriores 

Saldo Incial Ajustado 821.907,47 539.159,21 

Resultado do Exercício 999.482,03 1.007.627.37 
Tiarisfei  Muria  paia Aumento de Capital 

Saldo a Destinar 1.821.389,50 1.549.7136.58 

Dividendos Drstribuidos (972409,10) 5824.8(45 11) 

aldor.oÇirndoperioctc-  848.981,40 821.907 47 

8D5885, 17 de 7,081  Div  2024 
95. 8iforrn0850,5 foram 585.5raidaD  dap,  folhos 01 8179 da  Uwe  Oi  ado  rt. 20, 
21,,,:1,71i1,:id,5 I ia .118510 (2,80t8e8  ;Jo  805ado CIE Pernambuco sob o II.  24/955881,0, em 0510412024 

5,-Mleilade. 1'1;0 pc.0915; cc:8000m lacei Instalado 
A sovisMac  eau  pau an Auaitona Independente 
Sob as  norm  cia lei, declaramos que as informaanes  sent  rosadas s5 a verdadeiras  ones  reponsabilizamos por todas eIas. 

FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
	

LEONARDO BRUNO CORREIA DA SILVA 
contarlar 	5590215.27509.55 

TITULAR 
	 CPF 80.497.453.394-06 

26/04/2024  

Certifico o Registro em 26/04/2024 

Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 

Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LIDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesimlucepe.pe.gov.briautenticacaodocumentos/autenficacao.asPx  

Chancela 49490895644060 



 

PIVISJP 

El_ (s) 

Rhicti'  
FOLHA  4 	 

 

JF SERVECOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Piaui. 162 Poço—Recite— PE CEP: 52.061-040 

CNPJ N° 03.203.151/0001-35 DIRE: 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

 

   

 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

(Valores Expressos em Rea/s)  

 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
EXERCÍCIO 2023 EXERCICIO 2922 

di a 
',7,) 	0 
L ( 	1.1  
si 
Lato  
54 ci 
to re 

O O 

999.482,03 
8,407,17 

33,847,85 
1,479,56 
1,749,28 

(2,798,16) 

1.007.627.37 
5.935,93 

(47.085,831 
8.919,96 

(2.292.80) 
(15.686.94) 

Resultado do Exercicio 
Deprocisejto a Amortização 
Orninuipeto/Aumento de Contas a Receber 
Dioinuipars Outras Contas do Ativo 

pnento/DinVouição  am  Fornecedores 
arninuieRo per Contas a Pagar 

Total das Atividades Operacionais 

ATIVIDADES DEJNVESTIMENTO 

.042.167,73 957,408,89 tr 
R  
te 

 ri  
o 

Venda de Imobrlizado 
InVestiinentos  
Con  pra de imotAzado  (76.815,80) 

4> 03 

Tote:  das Atividades de investimento (76.815,80) 
,E5 

it b- 
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

it  ai Aurnento  rid  Capita! 
A8utte 	tterCri<3 Anterior  

oro  
LOP  de Empresbma e Financiamentos (67.147,09) (31.030.23) (7) 	O 
etIres de 	ucros e Dividerldes  (972.408,10) (824.879 11) to 	te'  

Tots:  thaS Anuidades de Financiamento  
72, 	(3 
Ot t' 
tat o ( .039. 	, 9) (13 5.909,34) 
Ott 

Dim  inuieSo Liquido nas Disponibilidades 0 
(-) (74.203,26) 01.499,36 

OisoiintveiiloTdrmi,lo dos Períodos' 2023e 2022 427.422,81 501.526.07 

-; 0 
L, 

0(spuriivsinn Inicio dos Períodos: 2023 e 2022 601.626.07  400.125,72 
014 
HA to 

Resultado Final do Fluxo de Caixa 
5,  

rr (74.203,26) 01.4 

Rocife 	do  Audi dc  2024 
As Intormações foram eriraidas das  Mhos  et a 179 do Livro 01360 n.25. 
r‘gioado 	Janta Comercial do Estado de Pernnshoca.mb n. 24/6155E153-0, em 05/04P2U24 
A,sneieoaderits pmssui consetha fiscal lnstalado 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
1 222 243 ssr.Pa- CPI 3.Y 2S3.81.9.464-.4 

TITULAR  

LEONARDO BRUNO CORREIA DA SILVA 
contador  [Twin. it.020.274i0,3 

OFF re. 1397.452.344.04 

26/04/2024 

Certitico o Registro em 26/04/2024 
Arquivarnento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 

Nome da  empress  JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://rodesimijucepeipe.gov.bdautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancels  42420895544060  
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JF  SERVIÇOS  DE INFORPAATICA  LIDA  
Rim Pious 162 Deep -Roar. - L care 52.001-0•16 

CNN 	03.202151•0021-35 NUM 20.6.00225-e-i  .171 I 410 1(26 I 9 

0662031671/40.40 DO VALOSIADie4ONADO DO 11.116R01013 PinDo OA 31 DE DCZEJOIR0136 3023 
(Vaters* axpraanee  iria  Rears) ri  51 

•-• 
Al 3 

" 

A PI 
173 01 

0. 

i_assirsa* oquieris 

exEEC40:0 zon EXERCICIO 2022 

3.238.823,38 
3235.823.39 

1.071.177.32  
- 

630.59643 
540 290.99 

2.924.630.06 
2 924.5314 96 

649.646.06 

463.425 so 
sisal iting 

VoneldS caP MisitriclOCOS nstautos 	SeeMCOS 
I SODeai.1 PM 4 dirie0d0143 duviCIDSCO 
ODIDA laaluftriclOS uparaC3OrlaiS 

24-D.101MDS Acialair kin Ouomeirce 
Materiais  easnia.oirron 
Chia** Cost°, Cle aria:3410S • 1301VIOM veailidOR 
a nariari serviçOS Oa Icrcele0.4 I.  outras  Ci•Spersas 
ps. de 1;a rea434030 Ds ativOS 

.1,Xi10a Astra9fledo lei ale (1.23 2.164446.07 2.074.025,1/ 

1.1118Rusea 840707 6.93595 
ON:rcoa0no sini-siatoplo e cooustlio 

ft-V•12. ANN••••• I le02149.frredualde Pala 17.119dade 13-41 

6.407.17 

2.164.23040 

5.656 OS 

2.015046413 

4 
8 

§. Vain/ Afteltago_Baraboaarmacumisk 

1123U114.00 Cs 	qu.vsIocla OlO1111011161 • 
84.238.32 44.642.42 g 

De •velitmleint0.1 fiVa6606 110 CLOW 0 
ReCOilas rinariCeicaa 54.236.32 44.042 42 
AltigoreSe Mey162109 

LlrelaiSgisisnadesQlrefl 2.210.478,22 2.113.491,40 • 
C2 et 

24.P.IIIMAII0ao do Valor Adb714n441.2 2.210.476,22 2.116.491,40 
Piss:COI a ear8t004 1.177.370,17 1.067.530.73 
Imposm. Woos e Doillibur,Ses 22.178.72 14.749.00 
.11.4012 • Aiuguta 11.444,30  23.752.70 p 5 
Juros  SODelli a CAPIN F0011100 • DIvIdendo• 

g Loops RebelosIpmjuizo• do ••••Scia 999.482.03 1.007.627 37 rel 
co BC 

Read*. 47 de Able de 2024 
0.feeendea. (rare swearer dart Oates 01 • 176 ••1.1inolakno n• 

nralairada ea Junta Comerelal de fated.> de Peenaiebuee 440 on' 141146813.0. earn 04/04/2024 
A sondes Ms panel eenselhe esee4 InseAsile 
A seel•Oade fide pose& AudItede Independent, 
Des a. peen de lei. deelern sans entenes44es equI•entIdas sa• inanlaérass • on risspsnaablIteeinse pried.. Mae. 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA  
Sent 	1.222.243 SSP/PE CPF 253.319.464-40 

1111.11All 

 

LEONARDO BRUNO CORREIA DA SILVA 
COMIldor CRG/PE re.028.274/04 

CPF 097.463.344-05 

Pegine I  

26/04/2024 
Certifico o Registro em 26/04/2024 
Argulvatnenlo 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 MIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFOR1AATICA LTDA 
Este documento podo ser verificado em htiparrerlesimpcepepe.govix/autenticaceodoairneMos/autemicacau.aspx 
Chancela 49490895644060 



riVloor 

JF  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 
c.,,,,,,,„,„ocos„ 0,10 	en, 94/01:2813  

OOM000IJSAÇAO DO RESULtADO AORANGENTE Do EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
eept en.. on. 504(4) 

1 Canted Goal  
• Imarraa7a9a 

Rosavas  as .9 Oar 
Fames asoraa n a 
sass sm Tamura's( 

(11 

Reserves 
de.._ssios  

G/ 

Maros cm PraluRos 
Acumulados  

f31/tros 
RcaUllados 

A11191990Ma 
13) 

PEG-name 
LIqUida dos  
0000. do 

Control/a/3ra  

Pan 	poças  dos 
usa Controladores.  

00  Bat IIII Gm 
Controladas.  

Pa nraornallq,d0 
consolrando 

duot,t 01 'Ic jo'toiro do 2022 150000,00 635469 ,21 785.151,21 
2.21 

aa 

22B• 
(629 879 11) 

(2, r• .. 2. 	E.x.,.., sm 	an 

1-1•992d3(11. Es Capita(  °̀91  " S291" -35.71E9 
ado I .007.627.27 1 1.007.327.3 

E 	
to. 

, 	a Dot'.olsiaaoc  

.7.1 

i 	a 

h09010180 9'aol 

0,00  

1.007.827 27 

Gra 

• • 'BIB"' 	11991919  

a 
,sosot. V,sO.d.1s  

l' 
 022.405.102 0 '77 00010) 

400 03  

,,i,,  141,1' ,I-Prto: r,,,,,,,,, 

n,„,,,,, At::,.,. 	,-,  
! 

loot!. . is,,stsess  Abrangentes  I 	 I 	 co 

IRosuado Abroa00nte Taal 
1 	sss nms,os 

, 

! 
!!

!'",,,, .,, 

	

,s s 	is !
LE.,..,, 

08 

o vardadarras e r par toda las 

 

  

LEONARDO BRUNO CORREIA  

P4ina 

26/04/2024  
Certifico o Registro em 26/04/2024  

jag  Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVIDOS DE INFORMATICA LIDA 
Este documento pode ser verificado em http:Medesim.jucepe.pe.gov.bdautenticacaodocumentostautenticacao aspx 
Chancela 49490895844060 



PWISJV 

JF sERvIgos DE INFORMATICA LTDA 
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GNPJ 	03.203.151/0001-35 RIPE. 26.5.002292841 em 14/01/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL PARA 0 EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
_ 	 ..... _ 

    

    

QUADRO CLINICO DE  INDICES  - ANÁLISE POR INDICADORES 
IflULA -EXTREMES 

Ent Real 
-2r EXáROMI 2622 

:13 

r 	E 

INDICES 
NDICE DE LIQUIDEZ 

Em k72V't6fG1e35- 

Liquidez  (mediate  =  (DI  / PC )  
DI 	Disponível 
PC  it Passim  Cintilante 

Liquidez Corrente = ( AC / PC ) 

427.422,81 
188.811.14 2,29 

601.628.07 
255.00711 1,37 

o 
AC 4  Mao  OcUlante 
P0=  Passim  Cioulante 

902.714,11 
185.811,14 4,83 

1.012.244 74 
255.007.11 3,97 

iO -C1 
!...4 	on 

Liquidez Seca -  (AC - Estoques) / PC 14 
AC =  Alum  Cioulante 
Estoques 

902.714,11 1.012.244 78 11 	c) 
0 o 
to 	ri  PC':  Passive  Ciculante 

Liquidez Geral= ( AC 	RLP ) J( PC +  ELF)  

185.811,14 4,83 255.007 11 3,57 
oil  

AC = Ativo Ciculante 902,714,11 1_012.244.70 
RLP o. Realizável a Longo Prazo «.=. 

1._n 	Cl 
PO . Passivo Ciculante 186,511.14 255.007,11 t,) 	11 ELP . Exigível a Longo Prazo - 4,83 - 3,97 O. 

Solvência Geral = AT / ( PC 4- ELP ) 00 
IT' 	It AT --  Alec  1.186.702,54 1.225.8-i A riti 

PC ir Passivo Claulante 186,611,14 255,09E11  01 tr 
ELL=  - Exigivel a Longo  Pram,  - 6,36 - 4,81 

i'jTi  

o 
ICE DE ENDIVIDAMENTO 

Enctividamento Total = ( PC + ELP ) / AT 
PC -  Passim  Coulanto 186,811,14 255.007,11 
ELP 	Exigível a Longo Prazo 
AT =  Airy°  

Garantia  Capitals  Terceiros = ( PC T ELP I /  PL  

1.185.792.54 0,16 1.228,014.85 0.21 
o 

0 
PO = Passivo Ciaulante 186,611,14 205,007,1 I CO 	CI 
ELP = Exigivel a Longo Prazo 
EL - Isarrimenio Líquido 

(mobigzageo Capital Próprio = ( AP 	) 

998.981,49-  0,19 971.907,47 0,20 gi 
m 

AP =  Alive  Permanente. 283.078,43 214_660,80 o 
c, Pi. - PaliM.6Mo Liquido 995,981,40 0,28 971.907,47 0,22 .8/ 

CO CO 
4: o 
C' IND)C= DE RENTABILIDADE OU LUCRATIVIDADE EM (  %  )  

Margery:  Bruta= ( LB I Vendas ) x 100 7-4 	s: 
LIS - Lucia Elmo 2.704.937,05 2.441.105,40 — cl 
Vandar, LiqUiClaS 

Margem Operacional = (  LO  / Vendas) x 100  

2.704,837,06 100,00% 2.441.10 5,4 0 100,00% 
roto  
0 on 

LO 	loam  Operacional 999.482,03 1.007.627,37 m 
Vendas Liquidas 2.704.937,05 36,95% 2.441.155,40 41,28% 

Margeni  Liquid= 	(  LL  / Vendas ) x  -am 
LL 	Lucia  Liquid° 999.482,03 1.007_827.37  

07.1.4 
0 0 
is 	(1.. 

J 
gentles  Liquidas 2.704.93706 36,96% 2,441.105.40 41,28% , 	Lo 

180i a  (  LL  AT ) x 100  C.  M.  
LL  - L, 	Liquido 555.482,03 1.007.527.0 
AT o Ativo 1.185.792 54 84,25% 1.225 914.58 82,13% 

rp,. 	1C,  
Rutotnia =ogre o P.Liguido = ( LL I PL ) x 100 

LL = Lt.lOrt,  Liquido  999.482,03 1,007,627.3' 
PL =  Patrimônio Liquida  998.951,40 100,06% 971.907 41 102,05% 

a :8 

Recite, lisa  Abell  de 2024 
loOar,,,,O,, 	 O.as Folhas 	a 170 do LiVI-0 D.arÈo 

noOstra,lo 	„For,13 
 

Contendei ao Estado Ce Penonolbuo..,sot,” n' 24/955853-0. em 05/0472024 
A sodedole 	conselh..: fiscal Instalago 

socistads nau  matte  Auditoria  Independent,.  

 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
iro,ot rr. 102a243 SSR/Ft -  CRP  rP, 265.519.40,4-49 

-n-fuLAR 

 

LEONARDO BRUNO CORREIA DA SILVA 

26/04/2024  
Certifico o Registro em 26/04/2024  
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Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacsodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancels  49490895644060 
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2022 

4.04847 
105.523,5/ 
392.054,03 
501.626,07 

JF sERvigos DE  INFORMÁTICA  LTDA 
Rua Piaui, 162  Poço  — Recife — PE CEP: 52.061-040 

C.NP.1 Ng 03.203.151/0001-35 NIRE ng 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

NO  LAS  EXPLICATIVAS 

PARA 0 EXERCÍCIO FINDO FM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

iValores expressos cm milhares de reais - RS exceto se de outra forma indicado)  

1. Contexto Operacional 
A  empress  tem como principais objetivos: Suporte Técnico, Manutenção 

outros sei-viços em tecnologia da informação estabelecida na 
Rua  Piaui  n° 162 no bairro  Pogo  Recife — PE registrada na Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco sob  on.  026.5.00229231.  
2. Principais Práticas Contabeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as praticas contábeis, as quais 
emanam da Lei das Sociedades Anonimas 6.404/76, Lei 11.638/07, Lei 11.941/090 Adoção 
do Comitê de Pronunciarnentos Contábeis (CPC)referento as normas das Pequenas e Médias 
Empresas (PME), conforme resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
1.255/09. 

a) Apuração de Resultado 
As 	receitas e despesas são apuradas de acordo com o regime de 
Curti potência 

e) Ativos: Circulante e  Rao  Circulante 
Os 	ativos são representados ao valor de custo ou realização, incluindo, 
quando aplicado, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 
Permanenre 
F demonstrado ao custo de aquisição. Os ganhos e as perdas em 
alienações são apurados comparando-se o produto da venda  corn  o valor 
residual contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. A 
depreciação dos demais ativos é calculada pelo método linear, para distribuir 
seu valor de custo ao longo da vida  Obi  estimada. 

d)Passivos: Circutante e Não Circular'  Le  
São demonstrados e reconhecidos peios valores históricos, acrescidos quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas. 

3. Caixa e Equivalência de Caixa 
2023 

3.085,64 
28.013,07 

396.324,10  
427.422,81 

Caixa 
Bancos 
Aplicações 

As aplicações são classificadas na rubrica " Caixa o equivalentes de caixa", por serem 
consideradas ativos financeiros com possibilidade de resgate imediato e sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor. 

Recite, 17 de Abril de 2024 
As informações foram extraiclas das folhas 01 a 179 do Livro  Diann  n" 25, 
registrado na Junta Cumestial do Estado de Pernambuco sob  on"  24/955853-0. em 05/04/2024 
A sociedade não possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade nã'o possui Auditoria Independente 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas  etas. 

Joao  Dansisco Ribeiro de Souza 	 Leonardo Bruno Correia Da Silva 
TITULAR 	 Contador CRC/PE nA028.274/0-9 

ident IA 1.222.243 55P/PC 	 CPF n2. 097.453.344-05 
CPF n°253.819.464-49 

26/04/2024  
Certifico o Registro  am  26/04/2024 
Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 
Nome da  empress  JF SERVICOS DE INFORMATICA LIDA 
Este  document)  pode ser Verificado em htto://rodesimfucepe.pegov.bdautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 49490895644060 
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JF  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA 
Rua Piaui, 162 Pogo— Recife—PE CEP: 52.061-040 

CNRI Nz 03.203.15170001-35 NiRE n° 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 
ROTAS EXPUCATIVAS 

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Valores expressos em milhares de reais - R$ exceto se de outra forma indicado) 

4. Imobilizado 

FOLH4FGE.() 

N° 
RUB ki C 

Bens e Direito de Uso 
Maquinas  
Movers  e Litensilios 
I lardwares 
Softwares 
Veículos 

Depreciação 
Sortwares 	 (7.394,21) 
Móveis e Uten o 	 (22.478,20) 
Haciwares 	 (92.352,14) 
Maquinas 	 (5.101,30) 
Veiculos 	 (27.498,22)  

(154.824,07) 

2.392,00 
3.057,80 

2023 	 2022 

	

93.909,38 
	

31.790,39 

	

108.374,59 
	

102414,59 

	

142.201,24 
	

133.464,43 

	

18.180,42 
	

18.180,42 

	

69.787,07 
	

69.787,07 

	

432.452,70 
	

355.636,90 

Intangível 
Marcas 
Concessões 

(7.394.21) 
(19.110,99) 
(91.120,67) 

(1.292,81) 
(27.498.22) 
(146.416,90) 

2.392,00 
3.057,80 

5.449,80 5.449,80 

Os  hens  e direitos em uso são demonstrados pelo custo  historic()  de 
aquisigão 
A depreciapan e calculada pela método linear, de acordo com as taxas 
determinadas  paid  legislação  ern  vigor. 
Ganhos e perdas  ern  alienações são determinados pela comparação dos 
valores de alienação com valor contábil e são incluidos no resultado. 
Programas de computador (softwares) 
Licenços adquiridas de prograrnas de computador são capitalizadas e 
omortisados ao longo de sua vida  ail  estimada. 
Os gastos associados ao desenvolvimento ou a manutenção de softwares são 
reconhecidos como despesas na medida em que  sat,  incorridos. Os gastos 
reizicionados à implantação de sistemas, principalmente, serviços de consultoria, 
são reconhecidos como ativo e são amortizados usando-se o método linear. 
Arrendamentos mercantil 
Os arrendamentos mercantis nos quais a empresa fica substancialmente com 
todos os riscos e benefícios de propriedade são classificados como arrendamento 
financeiro. Os arredamentos financeiros são registrados como se fosse uma 
compra financiada, reconhecendo, no seu inicio, um ativo imobilizado e  urn  
passivo do financiamento (arrendamento). 
Os arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e 
beneficios de propriedade ficam com o arrendador são classificados como 
arrendamentos operacionais. Os pagamentos feitos para os arrendamentos 
operacionais ( líquidos de todo incentivo recebido 	do arrendo são 
apropriados  ac  resultado pelo método linear ao longo do período do arrendamento. 

Recife. 17 de Abril de 2024 
As Inron-nacees foram extraidas das folhas 01 a 179 do Livro Diário MI 25, 
reqi.strado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n° 24/955653-0. em 05/04/2024 
A sociedade não possui conselho fiscal Instalado 
F sociedade não possui Auditoria Independente 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.  

Joao Francisco  Ribeiro  de Souza 	 Leonardo Bruno Correia Da Silva 
TITULAR 	 Contador  CRC/PE ng.028.274/0-9 

Ident n-Q 1.222.243 SSP/PE 	 CPR ad, 097.453.344-05 
CPF rig" 253.819.464-49 

26/04/2024 

Certifico o Registro em 26104/2024 
Arquivamento 20249440776 de 26/0412024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024  DIRE  26600229281 

Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpd/redesimlucepe.pagov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 49490895644060 
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FOLHA: rt.(s)  
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kNjec: 

JE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Rua  Piaui,  162 Poço — Recife— PE CEP: 52.061-040 

CNPI No 03.203.151/0001-35 MEE no 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

NOTAS EXPLICATIVAS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
idalores expressos em milhares de reais -11$, exceto se de outra forma indicado) 

5. Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos Banco Caixa Econômica 
2023 	 2022  
48.884,78 	 116.031,87 

    

48.884,78 	 116.031,87 

6. Patrimônio Liquido 

a) Em 31 de dezembro de 2022, o capital da empresa é de R$ 150.000,00 

Os resultados dos exercícios de 2023 e 2022, respectivamente 
apresentados no valor de R$ 999.482,03 e R$ 1.007.627,37 foram 
distribuídos da seguinte forma: 

Em 2023 o titular João Francisco Ribeiro de Souza recebeu o valor de 
R5 972.408,10 de distribuictio 

Em 2022 o titular João Francisco Ribeiro de Souza recebeu a valor de 
85 824 879,11 de distribuição. 

01 a 179 do  Livro  Oljdo r0 2S, 

c000,do 	.Linta Comerc,,I dc stoat' de- Pctnambuce sot c. n°740155353 0, em 051041202.4 

edcac c5c pcs.w ‘on,elno 	crcalaco 

5.5c 	 o 	0 	or.  por todas.  

'ago Francisco  Ribeiro  de Souza 
TITULAR 

ident n° 1.222.243 8SP/PE 
CPF no 233.819.464-49 

Leonardo Bruno Correia Da Silva 
Contador CRC/PE ng_028.274/0-9 

CM' nP, 097,453.344-05 

26/04/2024 

Cedifico o Registro em 26/04/2024 
Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este  document°  pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.briautenticacaodocumentos/autenticacao.asp;  

Chancela 49490895844060 
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JF  SERVIÇOS  DE INFORPAATICA LTDA 
RiNI Pieul, 102 Pogo — Recife — PE CEP 52.001-040 

CNPJ W 03.203.151/000148 EIRE: 211.6.0022928-1 eni 14/01/2019  

FOUL+. II 

TERMO  OE EP4CERRAPAENTO 

Camera awe pegs Conuilal Moans. nunionxinii MIr ,.ic a1le Pegualantunla do W 01 so tell. miNst pa•a nantaantapio  das  Donionstregbaa CaniMient do 
4-adv.:d411. /maim demEIN 

NOME  LIA  SMPRE CA dr ticavigos DC 1WORMATICA LTDA 

5NLItRt. GO Rua Piaui 182 

MUNICP10. Roca* 

SAIRRO:  Pato  

I /1/ Poniummie, 

CEP 5206 s-04/i 

R5i3tIsTPO NA JUN  ri.  troscour4923.t 

DATA OE  REGISTRO  114/01(2019 

C.NP.1 33.003.1.1110001-35 

PEP:OLIOLib LECRITURAGÁO 01/0112323* 51/12/2023  

RECIFE  31 De DEZEMORO rot 21123 

Ranee it de nail 0. 2021 
As Inlormeofes Itvarn *Wawa cum Mama 01 a 179 do LIMO Diana n 25. 
raplatrals fl.. iunla toms-end do PslitOrt Jr Ptorrombaezi .111)0  na  24E658610. em 05/04/2024 
A eiruiniunt o cow, comes.> hIcal tiniolodo 
A •0=annoire ntiel POSt.I AUCedrylia 194•0111.10,114.  

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO  OE  SOUZA 	 LEONARDO BRUNO CORREIA DA SILVA  
Inert  no. 1 222.243 SSP/PE - CPo .34. 253.819.464-49 	 Cantador CRC/PE n°.028.274/04 

711,AAR 	 CPF no. 091.453.34405 

26/04/2024  

Certifico o Regislro em 26/04/2024 
jes5ing Arquivamento 20249440776 de 26/04/2024 Protocolo 249440776 de 24/04/2024 NIRE 26600229281 

Nome de  empress  JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/sutenlicacao.aspx  
Chnntels 49490895844060 



NOME DA EMPRESA JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

PROTOCOLO 245440778 24/04/2024 
ATO 223 - BALANCO PUBLICADO 
EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO  

    

prASJP 

FL (S) 
ez 

 

RuaRi TA: III 
 

112141406 

 

     

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NIATRIZ. 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

NA.E1)0 BRUNO CORREIA MA SILVA Asnado em 22A1412024 as 16:47:44 

JO2V ) FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA - Assinado em 24/04/2074 as 14.42: I 

Assina do eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 

Secreta rio-Gera I 

26/04/2024  
Certifico o Registro em 26/04/2024 
Arquivamento 20249440776 de 26/0412024 Protocolo 249440776 de 24;04/2024 NIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov,brlautenticaceodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancels  49490895644060 
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JF  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA 
Rua Piaui, 162 Pogo - Recife - PE CEP: 52.061-040 

CNPJ N5  03.203.151/0001-35 NIRE: 26.6_0022928-1 em 14/01/2019  

TERMO DE ABERTURA 

Contem esta pega Contébil 09 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do N°01 ao N° 09 e serviu para 
apresentageo das Demonstrações Contábeis do contribuinte abaixo descrito. 

NOME DA EMPRESA: JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua Piauf,162 

MUNICÍPIO: Recife 

BAIRRO:  Pogo  

UF: Pernambuco 

CEP: 52.061-040 

REGISTRO NA JUNTA: 26.6.0022925-1 

DATA DE REGISTRO: 14/01/2019 

CNPJ-  03.203.151/0001-35 

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2024 

RECIFE. 01 DE JANEIRO DE 2024 

Recife, 07 de Maio de 2025 
As Informações foram extraidas das folhas 01 a 274, do Livro  aerie,  ri5  26. 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob  on°  25/926489-0,  ern  07/05/2025 
A sociedade ndo possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade ndo possui Auditoria Independente 
Sob as penes da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
	

MARCEL• BRITO DA CRUZ  
Ident. n5. 1 222 243 SSE/PE - CPF n°, 253.819.464-49 

	
Went.  ri5. 2.169482 SSP/PE - CPF riD. 318.201.314-91 

Administrador 	 Técnico Contábil -  CRC  PE n5  021.140/0-3 
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15/05/2025  

Certifico o Registro em 15/05/2025 

gj 	Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpl/redesim jucepe.pe.gov.br/autenticaceodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 77012912324660 
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CNPJ N° 03.203.151/0001-35 NIRE: 26.G,0022923-lam 14/01/2019 	RLIBRIc A•  
Rua Piaui, 162  Poço  - Recife - PE CEP: 52.061-040 	 Wit/ 

Jr  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 
FOLHA 02 

BALANÇO PATRIMONIAL PARA o EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (Valores Expressos  ern  Reais) 

ATIVO 

CIRCULANTE 

EXERCÍCIO 2024 EXERcicia 2023 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 468.419,32 427.422,81 
Caixa e Bancos 63.566,80 31.098,71 Fornecedores 
Aplicações Financeiras 404.852,52 396.324,10 Obrigações Trabalhistas 

Obrigações  Tributaries  
Contas a Receber 135.291,67 459.67949 Empréstimos 
Créditos de Curto Prazo 14.357,76 15 611,81 Outras Obrigações 
Impostos a Recuperar 

618.078,76 902.714,11  

NAO CIRCULANTE  

PERMANENTE 274.372,02 283.078,43 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Intangivel 5.449,80 5.449,80 Capital Social 
Bens do Ativo Imobilizado 432.452,70 432.452,70 Lucros Acumulados 
Depreciação Acumulada (163.530,48) (154.824,07) 

274.372,02 283.078,43  

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO 892 450 77  1.185.792  64 

EXERCÍCIO 2024 ANALISE 
VERTICAL 

RECEITA BRUTA 3.406.465,65 100,00% 
Receitas de Serviços 3.406.455,65 100,00% 

DEDUÇÕES DAS VENDAS DE SERVIÇOS (687.397,17) 
Impostos s/ Serviços Prestados (587.397,17) -17,24% 

RECEITA LIQUIDA 2.819.058,48 82,76% 

LUCRO BRUTO 82,76% 

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (1.870.432,15) 
i 

 -54,91% 
Despesas com Pessoal (1.296.468,27) -38,06% 
Despesas Administrativas (550.517,40) -16,16% 
Outras Despesas Operacionais  (23.446,48) -0,69% 

RESULTADO DO PERÍODO ANTES DAS RECEITAS E DESP. FINANCEIRAS 948.626,33 27,86% 

Receitas Financeiras 30.613,19 0,90% 
Despesas Financeiras (10.965,26) -0,32%  

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 968.274,26 28,42% 

• ct 
LO cf 

EXERCIcio 2024 	EXERcicio 2023  

o ai 
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1.749,28 
66.695,85 2 V, 
59.078,00 	ff 
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403,20 0.1,id 
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LI GO  
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ml 0 -- 	• 
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PASSIVO 

2.943,15 
87.146,34 
75.219.88 

115.194.87 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 (Valores Expressos em Reais) 

ANALISE 
VERTICAL 

n 
n e- 
0, Pi 

100,00% 
100.00% 

-16,41% 

2.819.058,48  2.704.937,06 	83,59% 

	

(1.748.247,05) 	-64,03% 

	

(1.177.370,17) 	-36,39% 

	

(548.698,16) 	-16,96% 

	

(22.178,72) 	-0,69% 

	

956.690,01 	29,57% 

54.236,32 	1,68% 	Irn 5.  Cn c0 
o r, 
ci  

ii,  
51< 

	

1- 	c0 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial, ressalvando que a responsabilidade do N 5-
protiss ional contabi lista  flea  restrita apertas ao aspecto meranterác técnico onde reconhecidamente operou - A.  
corri elementos dados e comprovantes fornecidos pela empresa que se responsabiliza pela sua exatidão em 
veracidade, de acordo com os dispositivos contidos na Lei 6.404/76, Lei 11.638/07, l-ei 11.941/09, cai ii1 
Adoção do Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  referente as normas das Pequenas e N/lediasg: 
Empresas (PME), conforme Resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 1.755/09, o r, observadas os seus procedirnentos e os demais exigidos pela legislação em vigor. 	 X o 

Recife, 07 de  Male  de 2025 	 im  
FP  Are Informacões forarn extraidas das  MMus  01 d 274, do Livro Olaria 0.25. 

rernalrado nu Junta Camercial do alado de Pernambuco sob o M25/926469-0,  ern  07/05/2025 
A somedadc nAa pussui conselho fiacallnstalade 
A sociedade não pnssui Auditoria Independenle 
Sob as penes dal, c..,uraans  qua  as mfarmacZet aqui contidas são verdadeiras e nos response camas per toda,  else  

JO AO FRANCISCO  RIBEIRO  DE  SOUZA  
1 222 243 SSP/PE OFF ern 253019.454-49 

Adnimistradur  

MARCELO BRITO DA CRUZ  
Went.  M.2.169.452 Sep/PS- CPF 	310.201 

Técnica contabii-  CRC  PE no 021.1405-3 

15/05/2025  
Certifico o Registro em 15105/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

c  Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesintjucepape.gov.br/autenficacaodocumentoslautentioacao.aspx  

Chancela 77012912324660 
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JF  SERVIÇOS  DE INFORMATICA LTDA 
Rua Piaui, 162 Pone -- Recife PE CEP: 52.061-040 

CNPJ NIP 03.203.151/0001-35 NIRE: 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
(a/arenas  Expressos em Reais)  

DESCRIÇÃO 

Saldo em Dl de janeiro de 2023 
Integralizacão de Capital 
Lucre Transferido Para Capital 
Ajuste de Exercícios Anteriores 
Resultado do Exercício 
Distribuição de Lucros 

Saldo cm 31 de dezembro de 2023 

Integralizageo de Capital 
tucro Transfendo Para Capital 
Ajuste de Exercícios Anteriores 
Resultado do Exercício 
Distribuição de Lucros 

Saldo em 31 de dezembro de 2024 
	

so.000,do 

DEMONSTF4WOES DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

(Valores Expressos em  Reeds)  

DESCRIÇÃO 	 EXERCiara 2024 

Saldo no Inicio do Período 848.981,40 

Ajustes de Exercícios Anteriores (414.687,09) 

Saldo Incial Ajustado 434.294,31 

Resultado do Exercido 968.274,26 
Transferência para Aumento de Capital 

Saldo a Destinar 1.402.668,67 

Dividendos Distribuídos (940.622,04) 

Saldo no Fim do  Period° 	 461.946,63 

Recife, 07 de Maio de 2025 
As Informações foram extraidas das folhas  di  a 274, do Livro Orerio ra 26. 
registrado na Junta Comercial do  Pamir)  de Pernambuco sob  on'  25/92646e-0. em 07/05/2025 
A sOCiedadc não possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade não possui Auditoria Independente 
Sob as pares de lei. declaramos que as informações aqui  confides  são verdadeiras e nos reponsabilMamos por sodas elas. 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 
1i:tent n4 I 222.243 ssPrPC - oft5 In 253.810.464-49 
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REALIZADO JINTEGRALIZAR 	CAPITAL 	PREJUIZOS 
ACUMULADOS 	

TOTAL 

821.907,47 971.907,47 

999.482,03 999.482,03 
(972.408,10)' (972.408,10) 

848.981,40' 998.981,40 

_ 
- 

(414.627,09).
1  

(414.687,09) 
968.274,26 968.274,26 

(940.622,04)' (940.622,04) 

461.946,63' 611.946,63 

EXERCiCIO 2023 

621.907,47 

821.907,47 

999_482,03 

1.821.389,60 

(972 406,10) 

848.981,40  

15/05/2025  

Certifico o Registro em 15/05/2025 
ria Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em httplfiredesimjucepe.pagov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 77012912324660  
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JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Piaui, 162 Popp -Recife - PE CEP' 52.061-040 

CNPJ N°  03.203 ,151/0001_35 NIRE 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
II/a/ores Expressos em  Reels)  

ATIVIDADES OPERACIONAIS 
EXERCICIO 2024 EXERCICIO 2023 

968.274,26 599.482,03 Resultado do Exercício 
Depreciação e Amortização 8_706,41 8,407,17 
Diminuição/Aumento de Contas a Receber 324.387,82 	 33 847,85 
Diminuição Outras Contas do Ativo 1.244,05 	 1.479,56 
Aurnento/Diminuição em Fornecedores 1.193,87 	 1.749,28 
Diminuição em Contas a Pagar 26.189,14 	 (2.798.16) 

Total  des  Atividades Operacionais 1.329.995,56 	 1.042.167,73 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Venda de Imobilizado 
Investimentos 
Comprada Imobilizado (76.515,80) 

Total  des  Atividades de Investimento (76.815,80) 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Aumento de Capital 
Ajuste Exercício Anterior (414.687,09) 
Diminuição de Empréstimo e Financiamentos 66.310,09 (67.147,09) 
Pagamentos de  Luanne  e Dividendos (940.622,04) 

Total  des  Atividades de Financiamento (1.288.999,04) 	 (1.039.565,19) 

Diminuição Liquido nas Disponibilidades 40.996 SI 

Disponivel no Termino dos Pertodos: 2024 e 2023 468.419,32 427.422-81 
Disponivel no inicio dos Periodos: 2023 e 2022 427_422,81 	 601 626,07 

Resultado Final do Fluxo de Caixa 40.596 	 _(74a 

Recife, 07  dc  Maio de 2025 
As Infontgaydes foram extraldas das foghas 01 a274. do 0vro  Diem  ° 0)26. 
reogsti  ado  ma Junta Comercial do Estado de Pernambuco  bob  o n' 25192E4139-0,  am  07/05/2025 
Asad edaas giãO possui conselho fisCal Instalado 
A Socgadade  ado  possui Auditoria Independente 
Sob Os penas  dole,,  declaramos  qua  as informações aqui contidas  nee  verdadeiras e nos responsabilizamos por  lodes etas,  

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 	 MARCELO BRRO DA CRUZ 
Ident n°. 1,222,243 SSP/PE - CPF 0". 253.819.464-49 	 Went.  rt.. 2.169.482 SSP/PE - CPF n.. 318.201.31491 

Administrador 	 Técnico Contebil -  GROPE  n' 021.140/0-3 

15/05/2025 

Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281  

or 	Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpl/redesimtucepe.pe.govbr/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 77012912324660 
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JF sERvipos DE INFORNIATICA LTDA 0  
Rua  Piaui,  162  Pogo-  Recite- PE CEP: 52.061-040 	 N 

ChiPtI N. 03.203.151/0001-35 NIRE: 26.6.0022928-1  ern  14/0112019  RUB  icA - 
BALANÇO PATRIMONIAL PARA 0 EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

I 

I 

QUADRO CLINICO DE  INDICES  - ANÁLISE POR INDICADORES 

E - FORMULA EXERCICIO 2024 
Em Real INDICES 

INDICE DE LIQUIDEZ 
Liquidez Imediata -  (DI  / PC )  

DI  = Disponivel 468.419,32 
PC = Passivo Ciculante 280.504,24 1,67 

Liquidez Corrente 	( AC 1 PC) 
AC = Ativo Ciculante 618.0713,75 
PC = Passivo Ciculante 280.504,24 2,20 

Liquidez Secas (Ac - Estoques) / PC 
AC = Ativo Ciculante 616 0713,76 
Estoques 
PC = Passivo Ciculante 280.504,24 2,20 

Liquidez Geral 	( AC 	RLP ) I ( PC + ELP ) 
AC - Ativo Ciculante 618.078.75 
RLP = Realizaval a Longo Prazo 
PC = Passivo Ciculante 280.504,24 
ELP = Exigivel a Longo Prazo 2,20 

Solvencia Geral= AT / ( PC 	ELP ) 
AT = Ativo 892.450,77 
PC = Passivo Ciculante  280.504,24 
ELF  = Exigivel a Longo Prazo 3,18 

iNDIcE DE ENDIVIDAMENTO 
Endividamento Total = ( PC,  ELF)  / AT 

PC - Passivo Ciculante  280.504,24 
ELF  = Exigivel a Longo Prazo 
AT = Ativo 892.450,77 0,31 

Garantia Capitais Terceiros =(PC + 	) I  PL  
PC - Passivo Ciculante  280_504,24 
ELF  = Exigivel a Longo Prazo  
PL  =  Rah-undid°  Liquido 611.945,53 0,46 

Imobilização Capital Prcigerlo =  (API PL  ) 
AP = Ativo Permanente  274.37202 
PL  = Patrimônio Liquido 611.946,53 

INDICE DE RENTABILIDADE OU LUCRATIVIDADE EM % ) 
Margem Bruta = (LEI Vendas)x 100 

LB = Lucro Bruto 2.819.068,48 
Vendas Liquidas 2_819.058,4B 100,00% 

Margem operacionais  ( Lo  / Vendas 1 x 100  
Lo  - Lucre  Operational  968.274,26 
Vendas Liquidas 2.819.058,48 34,36% 

Margem Liquida = (  LL  Vendas )x 100  
LL 	Lucia  Liquid.  96/3.274,26 
Vendas Liquidas 2.819.058,48 

Rai al  LL  / AT ) z 100  
LL  = Lucro Liquido 968.274,25 
AT - Ativo 892.450,77 108,50% 

Retorno sobre o P.Liquido = (  LL  /  PL lx  100  
LL  = Lucro Liquido  968.274,28 
PL  = Patrimônio Liquido 611.946,53 158,23% 

Ryon, co de Maio de 2025 
As Inforivavees Foram extraidas  das falhas  Ole 270. de  Livro  Dario n0 75.  
registrada na  Junta Coeval-Mal do  Estado  de Pernambuco sob a a" 25./826.139-0. em 07/05/2025 
A sooloriade  não passai  oonselho fiscal instalade 
A soonnscie  não possui  Auditona Independent.° 
gob ac perms de Isi. dectaramos  que  as informaudes ago  contidas  sdo verdadeima aces reepOnsatinnaMos nor sodas alas. 
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JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA  
!dent.  nt. 1.222.243 SSP/PE - CPF rd. 253.81945449 

Administrador 

MARCELO BRITO  DA CRUZ 
Want. n. 2.189482 SAP/FE - CPF a° 318.201.314-al  

Técnico  Cartels!! - CRC PE no 021.140/0-3 

15/05/2025  

Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado  ern  http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.asPx  

Chancela 77012912324660 
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JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Rua  Piaui,  162 Poço - Recife - PE CEP: 51061-040 
CNPJ  Ng  03.203.151/0001-35 iXIRE ng 26.6.0022928-1 em 14/01/2019 

NOTAS EXPLICATIVAS 

PARA 0 EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto se de outra forma indicadol 

1. Contexto Operacional 
A empresa  tern  como principais objetivos: Suporte Técnico, Manutenção 
e outros serviços em tecnologia da informação estabelecida na 
Rua  Piaui  n°162 no bairro  Pogo  Recife- PE registrada na Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco sob  on.  a 26.60022928-1. 
2. Principais Praticas Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis, as quais 
emanam da Lei das Sociedades Anonimas 6.404/76, Lei 11.638/07, Lei 11.941/09 e Adoção 
do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)referente as normas das Pequenas e Médias 
Empresas (PME), conforme resolução do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) ng. 
1.255/09. 

a) Apuração de Resultado 
As 	receitas e despesas são apuradas de acordo  corn  o regime de 
competência 

h) Ativos: Circulante e Não Circulante 
Os 	ativos são representados ao valor de custo ou realização, incluindo, 
quando aplicado, os rendimentos e as variações monetárias auferidas. 

c) Permanente 
E demonstrado ao custo de aquisição. Os ganhos e as perdas em 
alienações são apurados comparando-se o produto da venda com o valor 
residual contábil e são reconhecidos na demonstração do resultado. A 
depreciação dos demais ativos é calculada pelo método linear, para distribuir 
seu valor de custo ao longo da vida útil estimada. 

d) Passivos: Circulante e Não Circulante 
São demonstrados e reconhecidos pelos valores históricos, acrescidos quando r 	aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetárias incorridas. 

3.  Galva  e Equivalência de Caixa 
2024 

Caixa 	 2.743,27 
Bancos 	 60.823,53 
Aplicações 	 404.852,52  

468.419,32 

As aplicações são classificadas na rubrica " Caixa e equivalentes de caixa", por serem 
consideradas ativos financeiros com possibilidade de resgate imediato e sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor. 

Recife, 07 de Maio de 2025 
As Informações foram extra idas das  Taigas  01 a 274, do Livro Diana n°26, 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n't 25/926469-0,  am  07/05/2025 
A sociedade não possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade não possui Auditoria Independente 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  sat)  verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JOÃO FRANCISCO ROBEIRO DE SOUZA 	 MARCELO BRITO DA CRUZ 

Administrador 	 Técnico Contábil -  CRC  PE n° 021.140/0-3 

ldent n° 1 222 243 SSP/PE 	 !dent  n°2.169.482 SSP/PE 

CPF n°253.819.464-49 	 CPF n°318.201.314-91 
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2023 

3.085,64 
28.013,07 

396.324,10  
427.422,81  

15/05/2025  

Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.brfautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 77012912324660 
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pmSJP JF  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA 
Rua Piaui, 162 Pogo - Recife - PE CEP: 52.061-040 

CNN  Na  03.203.151/000i-35 LURE nx 26.6.0022928-1 em 14/01/2019  
NOTAS EXPLICATIVAS 

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 
(Valores expressos em milhares de reais - R$ exceto se de outra forma indicadol 

4. imobilizado 

Bens e Direito de Uso 
2024 2023 

Maquinas 93.909,38 93.909,38 
Moveis e Utensílios  108.374,59 108.374,59 
Hardwares  142.201,24 142.201,24 
Softwares 18.180)42 18.180,42 
Veículos 69.787,07 69.787,07 

432.452,70 432.45270  
Depreciação 
Softwares (7.394,21) (7.394,21) 
Moveis e Utensalos (26.144,71) (22.478,20) 
Hadwares (93.583,61) (92.352,14) 
Maquinas (8.909,73) (5.101,30) 
Veiculas (27A98,22) (27.498,22) 

(163.530,48) (154.824,07) 
Intangível 
Marcas 2.392,00 2.392,00 
Concessões 3.057,80 3.057,80 

5.449,80 5.449,80 

Os 	bens 	e 	direitos em uso são demonstrados pelo custo histórico 	de 
aquisição 
A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com as taxas 
determinadas pela iegislação em vigor. 
Ganhos e perdas em alienações são determinados pela comparação dos 
valores de alienação com valor contábil e são incluidos no resultado. 
Programas de computador (softwares) 
Licenças adquiridas de programas de computador são capitalizadas e 
amortizados ao longo de sua vida UM estimada. 
Os gastos associados ao desenvolvimento ou a manutenção de softwares são 
reconhecidos como despesas na medida em que são incorridos. Os gastos 
relacionados a implantação de sistemas, principalmente, serviços de consultoria, 
são reconhecidos como ativo e são amortizados usando-se o método linear. 
Arrendamentos mercantil 
Os arrendamentos mercantis nos quais a empresa fica substancialmente com 
todos os riscos e benefícios de propriedade são classificados como arrendamento 
financeiro. Os arredamentos financeiros são registrados como se fosse uma 
compra financiada, reconhecendo, no seu inicio, um ativo imobilizado e um 
passivo de financiamento (arrendamento). 
Os arrendamentos mercantis nos quais uma parte significativa dos riscos e 
benefícios de propriedade ficam com o arrendador  sap  classificados como 
arrendamentos operacionais. Os pagamentos feitos para os arrendamentos 
operacionais (líquidos de todo incentivo recebido 	do arrendo) são 
apropriados ao resultado pelo método linear ao longo do período do arrendamento. 

Recife, 07 de Maio de 2025 
As Informações foram extraídas das folhas 01 a 274. do Livro Diário n°26, 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n° 25/926489-o, em 07/05/2025 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado 
A sociedade não possui Auditoria independente 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

JOÃO FRANCISCO RODEIRO DE SOUZA 	 MARCELO BRITO DA CRUZ 

Administrador 	 Técnico Contábil -  CRC  PE n°021.14010-3 

Ident ri° 1.222.243 SSP/PE 	 Went  n°2.169.482 SSP/PE 
CPF n°253,819.464-49 	 CPF n°318.201.314-SI 

15/05/2025  
Certifico o Registro em 15/05/2025 

iff:Zf Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259233554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

F.--  Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em httpliredeSiM.jucepe.pe.gov  br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 77012912324660  
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FOLHA 08 
JF  SERVIÇOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA 

Rua Piaui, 162 Pogo — Recife — PE CEP: 52.061-040 
ChIPJ N° 03.203.151/0001-35 NIRE n° 26.6.0022928-1 em 14/01/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

PARA 0 EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRÍ.,- Dt 4924 

(Valores expressos em milhares de reais - F25, exceto se de outra forma indicado) 

S. Empréstimos e Financiamentos 

Empréstimos Banco Caixa Econômica 
2024 	 2023  

	

115.194,87 	 48.884,78  

	

115.194,87 	 48.884,78 

6. Patrimônio Liquido 

a) Em 31 de dezembro de 2024, o capital da empresa C de R$ 150.000,00 

Os resultados dos exercícios de 2024 e 2023, respectivamente 
apresentados no valor de R$ 968.274,26 e R$ 999.462,03 foram 
distribuídos da seguinte forma: 

Em 2024 o titular João Francisco Ribeiro de Souza recebeu o valor de 
R$ 940.622,04 de distribuição. 

Em 2023 o titular João Francisco Ribeiro de Souza recebeu o valor de 
R$ 972.408,10 de distribuição.  

Recife. 07 de Maio de 2025 
As informações foram estraidas das folhas 01 a 274, do Livro Diário n°26. 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco soba n°25/926489-o, em 07/05/2025 
A sociedade nao possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade  flan  possui Auditoria Independente 
Sob as penes da  let  deciaramos que as informações acaa contidas  sac  verdadeiras e 130S responsabilizamos por todas elas. 

JOÃO FRANCISCO ROBEIRO DE SOUZA 	 MARCELO BRITO DA CRUZ 
Administrador 	 Técnico Contábil -  CRC  PE n°021.140/0-3  

'dent  n° 1 222 243 SSP/PE 	 Merit  n°2.169.482 SSP/PE 
GPF n°253.819.464.49 	 CPF n°318.201.314-91 
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15/05/2025  

Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 

--- Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Este documento pode ser verificado em http.11redesim jucepe.pergov.brrautentioaceodoeumentos/autenticacao.aspx 

Chancela 77012912324660 
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FOLHA 09 

JF SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua  Piaui,  16-2 Poço-- Recife- PE CEP: 52061-040 

CNPJ 14° 03.203.151/0001-35 NIRE: 26.6.0022926-1 em 14/01/2019 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta peça Contabil 09 folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente do 611  01 ao bl1  09 e serviu para apresentação das Demonstrações Contabeis do 
contribuinte abaixo descrito: 

NOME DA EMPRESA: JF SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

ENDEREÇO: Rua  Piaui  162 

MUNICIP10-  Recite 

BAIRRO: Poço 

UF' Pernambuco 

CEP, 52.051-040 

REGISTRO NA JUNTA: 26.6.0022925-1 

DATA DE REGISTRO-  14/01/2019 

CNPJ: 03.203.151/0001-35 

PERIODO DE ESCRITURAÇÃO: 01/01/2024 A31/12/2024 

RECIFE. 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

Recite, 07 de Maio de 2025 
As inforrnagões foram extrai das das folhas 01 a 274. do Livro Diario n° 26. 
registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n° 25/920489-0. em 07/05/2025 
A sociedade não possui conselho fiscal Instalado 
A sociedade  nap  possui Auditoria Independente 
Sobas penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  ado  vardadeiras e nos responsabilizamos per todas sba 

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA  

Mont.  n°. 1.222.243 SSP/PE - CPF n°. 253.819.464-49 

Administrador 

MARCELO BRITO DA CRUZ  
Went.  n°. 2.169.482 SSP/PE - CPF rf2 318.201.314-91 

Técnico Contábil -  CRC  PE n° 021.140/0-3 

15/05/2025  
Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025 NIRE 26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesim  jucepe.pe.govtidautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 77012912324660 
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RUBRICA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA  Jr  SERVICOS DE INFORMATICA LTEIA 

PROTOCOLO 259238554 - 08/05/2025 
ATO 223- BALANCO PUBLICADO 
EVENTO 223- BALANc0 PUBLICADO 

MATRIZ 

rNRE 20000_29-81 
RI 03.203 151/0001-35 

1FICOU REGISTRO FM 15/05/2025 

r
oB N: 20259231554 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE  

'pa  253%1940449 - JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA - Assinado cari 15/05/2025 as 11:1949 

pl 31820131491- MARCELO F3RITO DA GRITZ - Assinado  ern  15/05/2075à1 10.44.52 

Assinado eletronicamente por  
JESSICA CAROLINE  DAS CHAGAS MORAES 

SECRETARIA GERAL 

15/05/2025  
Certifico o Registro em 15/05/2025 
Arquivamento 20259238554 de 15/05/2025 Protocolo 259238554 de 08/05/2025  WIRE  26600229281 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepepe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 77012912324660 
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01/01/2024 

31/12/2024 

07/05/20425 14:05z0 

259264890 

SOCIO ADMINISTRADOR Assinado em: 07/05/2025 14:05:00 

JOAO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA Nome: 

CPF: 253.819.464-49  

PMSJP 

FL. 
Nr_ V 
RU8R;CA:Se 

Governo do Estado de Pernambuco 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualificação 

Junta Comercial do Estado de Pernambuco - JUCEPE 

Termo de Autenticação 
Declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de características abaixo, por mim examinado e 
conferido. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

NIRE: 

CNPJ: 

Protocolo: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Inicio da Escrituração: 

Término da 

Data da Autenticação: 

N. da Autenticação:  

Hash  do Requerimento:  

Hash  do Livro: 

JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

b0e33e71741834aa3d9fb51Gbca500373ec6ca1e934638720b4edbacbdf529f6 

Recife - PE, 07/05/2025 14:05:00 

Jessica Caroline  das Chagas Moraes 
Responsável pelo expediente da Secretaria Geral 

Assinantes do Livro Digital: 

Nome: MARCELO BRITO DA CRUZ 

CPF: 318.201.314-91 

Assinado em: 07/05/2025 14:05:00 CONTADOR 



Junta Comercial do Estado de Pernambuco 
Certifico o Registro  ern  07/05/2025 
Arquivamento 259264890 Protocolo 259264890 de 02/05/2025 
Nome da empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
MIRE 26000229281 
Este documento pode ser verificado em 
http://redesim.iucepe.pe.gov.bgautenticacaodocumentos/autemicacao.aspx  
Chanceia 186915479943 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 	. - 
por  Jessica Caroline  das Chagas Moraes - Responsável pelo expediente de Secretaria Geral 

NIRE: 26600229281  
CNN:  03.203.151/0001-35 

Protocolo: 259264890 
Arquivamento: 07/05/2025 14:05:00 

Nome Empresarial: JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

Para validar o documento impresso acesso: http://redesim.jur,epe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  e 
informe o código de autenticidade. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

ATA DE RESULTADO 

DADOS DO PROCESSO 

10SAAE/2626 --

001/2026 

DISPENSA SEM DISPUTA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA —E ESGOTO DE SÃO JOÃO DO 
PARA  SO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA —ESPECIALIZADA—  PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 

SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM 
SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE 
ARRECADAÇÃO, GERENC1ADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL 

E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

RS 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais) 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° 	PROCESSO 	DE  
CON  TRA1 AÇÃO: 

MODALIDADE: 

ORGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL VENCEDOR: 

PREÂMBULO 

Aos 20  dc  janeiro de 2026 as 16:30hs, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de são João do Paraíso o Agente de 
contratação, para analise da documentação e proposta enviada para o  email  indicado no Aviso de Contratação Direta de 
Pequeno Valor n° 001/2026, amparado na Lei 14.133/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA 
DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, 

GERENC1ADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO  

SA AE  DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. Conforme documentos  ern  anexo apresentou proposta a(s) 

seguinte(s) empresa(s): 

PROPONENTES 

CNPJ RAZÂO SOCIAL VALOR HABILITADO? 

03.203.151/0001-35 J F SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA R$ 25.380,00 SIM 

18.146.900/0001-07 J3A SOLUÇÕES LTDA-EPP RN 27.600,00 NAO 

19.087.653/0001-88  TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI-ME R$ 30.000,00 NÃO 

A(s) proposta(s) apresentada(s) estão em compatibilidade  corn  os preços de mercado bem como A ÚNICA EMPRESA QUE 

NOS ENVIOU NOVOS DOCUMENTOS VIA  E-MAIL  e atendeu plenamente os requisitos de habilitação foi a empresa: J 

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA. Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a empresa 

conforme quadro abaixo: 

QUADRO RESULTADO FINAL 

QUADRO RESULTADO 

Razão Social 	 CNPJ 	 Total de Itens 	Valor Total 

JF SERVICOS DE INFORMÁTICA LTDA 	03.203.151/0001-35 	 1 	 R$ 25.380,00 

Prefeitura Municipal de 55o  Joao  do Paraiso— MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

onvw.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Pagina 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO  

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião, devendo ser encaminhada para parecer do controle inferno, 
ratificação e, se for o caso, homologação.  

Sao  João do Paraíso - MA, 20 de JANEIRO de 2026 

	 )  
—1(ItcojigpzjgRacte—scrilga 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro — CEP 65.973-000, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Pkina 2 de 2 



10SAAE/2026 

001/2026 

DISPENSA SEM DISPUTA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 

DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS 

E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO  muds()  ¡rajas 

PanSJP 

DESPACHO 

PL.(5), 
N° Li 

Ji3RT A  

DADOS DO PROCESSO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

• N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ORGA0 GERENCIADOR: 

ORGAO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR:  

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise 

jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais 

exigidos. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

São João do Paraíso - MA, 21 de JANEIRO de 2026 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 

022/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
Página ide 1 
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RUBWCA ESTADO DO MARANHÃO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO  (SAM)  

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028 

PARECER JURÍDICO n° 001/2026 
Solicitante: SAAE. 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

RELATÓRIO 

A excelentíssimo diretor, senhor FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, informo o Parecer Jurídico 
sobre a legalidade da contratação da empresa empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, 
CNPJ n° 03.203.151/0001-35, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA 
SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, 
CONVÉNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E 
APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, pelo valor global de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais) de 
forma direta,  corn  fundamento 72, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. 

É 0 relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril de 2021 e 
entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um periodo de transição da antiga 
lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois anos,  in  verbis:  

Art  193. Revogam-se: 
I - os  arts.  89 a 108 da Lei n°8.666. de 21 de iunho de 
1993: na data de publicação desta Lei; 
II- a Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. a - Lei n ° 
10.520. de 17 de julho de 2002. e os  arts.  1° a 47-Ada  
Lei n° 12.462 de 4 de agosto de 2011'. após 
decorridos 2 [dois] anos da publicação oficial desta 
Lei. 

No período de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de Licitações 
[14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o 
administrador público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, vendo vedado 
apenas o uso combinado das duas leis. 

Existe autorização expressa no  art  191 da Lei 14.133/2021 para utilização de ambas as leis 
no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação combinada das Leis 8.666/93 e 
14.133/21,  in  verbis'.  

art.  191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso 

Página 1 de 4 
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FL.(S) 
NLA.S. 
RLIBR;C:1,  ESTADO DO MARANHÃO 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 
CNPJ: 01.942.659/0001-20 

GESTÃO 2025 A 2028 
do caput do  art  193. a Administração poderá optar por 
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei 
ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e 
a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente 
no 
edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta, 
vedada a aplicação combinada desta Lei com as 
citadas 
no referido inciso. 

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não revogou de 
forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição entre as duas normas ficará a critério 
do administrador público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do 

iT 	legislador. 

Diante-o exposto, não restam dúvidas sobre.6 possibilidade de aplicação da Lei Federal n° - 
14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do  art  75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inverbis:  

Art  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

Valor este que se encontra atualizado em de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), nos termos do Decreto n° 12.807/2025  
publicado em 29 de dezembro de 2025 Consta nos autos do processo: i) Termo de Referencia para 
estimar o. valor máximo da contratação,  ii)  A empresa escolhida apresentou o valor dentro do 
estimado pela administração,  iii)  o. valor global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E LOCAÇÃO DE 
SOFTVVARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO 
DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO-MA o valor de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais). 

A priori os Serviços pode ser contratado de forma direta, uma vez que os serviços e o valor orçado 
estão enquadrados na hipótese do  art  75, inciso II da Lei Federal 14133/2021, mas é necessário 
verificar também a formalidade exigida no  art.  72 da Lei Federal n° -14.133/2021 para poder 
realizar a contratação direta. Passo a analise: 

Os autos do processo estão devidamente instruidos com os seguintes documentos: 

1). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos serviços, 
formalizando a demanda, conforme exigido no  art.  72, inciso Ida Lei Federal 14.133/2021. 

Página 2 de 4 

Saae de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.942.659/0001-20 
Rua  Piaui,  si n°, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO (SAAE) 

CNPJ: 01.942.659/0001-20 
GESTÃO 2025 A 2028  

Ii].  O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados através de Termo de Referencia pelo 
SAAE, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no  art.  72, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021.  

iii). A dotação orçamentaria por onde correrão as despesas com a contratação do serviço, 
cumprindo o  art.  72, inciso IV da Lei Federal n°14.133/2021.  
iv). Consta o Termo de Referencia realizado pelo SAAE, para estimar o valor máximo da 
contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou menor preço e dentro do 
estimado pela Administração Pública, cumprindo o  art.  72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
vi). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de habilitação e 
qualificação  minima  necessária, conforme dispõe o  ad  72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por ultimo, verifico estar presente o interesse público na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LocAçÂo DE 
SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO 
DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO-MA, já que é de fundamental importância o bem estar da população. alem 
disso, depende-se da mesma: para que o trafego seja de melhor qualidade. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o numero do processo da 
contratacão direta e a sujeição dos contratantes as normas da Lei 14.133/2021 e as claúsulas 
contratuais. 

Verifiquei também a existência de claúsulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
pagamento, a periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e a 
periodicidade de reajustamento de preços e os critério de atualização monetaria. 

Consta com clareza e precisão as condições para execucão do contrato, clausulas que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no proprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 14.133/22021, 
assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE 

Conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 

Em atendimento ao artigo supracitado e para obter pregos mais vantajosos da contratação 
requisitada a Administração Pública divulgou o aviso em sitio eletrônico oficial, diário da Pr eitura, 
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pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, para envio de propostas via  e-mail:  
cplsiparaisoOsimail.com.  

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo, que a contratação da empresa empresa JF SERVICOS DE 
INFORMATICA LIDA, CNPJ n° 03.203.151/0001-35, para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO 
DE DÉBITOS, CONVÉNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  
JOÃO DO PARAISO-MA, pelo valor global de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e 
oitenta reais), pode ser realizada de forma direta, porque esta enquadrada na hipótese de 
contratação direta no  art.  75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez quê cumpriu o 
réquisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de 
estima e consideração. 

É o parecer. 

São João do Paraíso (MA), 21 de janeiro de 2026.  

ANDREW-AR-0'6A MARINHO ALBUQUERQUE 
ASSESSORA J RIDICA 

CPF. 611.013.013-33 
OAB - MA 24.155 

Saae de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.942.659/0001-20 
Rua  Piaui,  s/ n°, Centro, São  Joao  do Paraíso, MaranhAo, Brasil 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIFICOa DISPENSA SEM DISPUTA n2  001/2026 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE 

SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO PARAÍSO-MA, nos termos do Lei 14.133/2021,  Art.  75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  10SAAE/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa JF 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n2  03.203.151/0001-35, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua  Piaui  n2 162— Poço — Recife/PE — CEP: 52.061-047, representada POR: JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, 

portador do CPF n2 253.819.464-49. A contratação terá seu valor global no importe de R$ 25.380,00 (vinte e cinco 

mil, trezentos e oitenta reais), em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021,  Art.  75,11- Dispensa em Razão 

de Ve!or para Serviços e  Comoros.  

São João do Paraíso — MA, 21 de janeiro de 2026. 

Ci) 	
11.1 	çP741-41 	‘9:1_ /2 

"----FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA v  

CPF 683.940.123-53 

Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodo  pa  raiso.ma.gov.br  
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COMPRAS E SERVIÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa sem Disputa N2  001/2026 
N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10SAAE/2026 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO SUPORTE TÉCNICO E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 
DÉBITOS, CONVENIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO 
PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO MA 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICiAL: 22 de janeiro de 2026 
FINAL: 22 de Janeiro de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAISO, CNPJ ni2  01.942.659/0001-20 
Rua Virgulino Vasconcelos, n2100, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão. 
FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA CPF: 683.940.123-53 

DADOS DO CONTRATADO 

JF SERVICOS DE 1NFORMATICA LTDA, CNPJ n2  03.203.151/0001-35 
RUA PIAUI, 162, POÇO, Recife, Pernambuco 

tj-at_) 
 

if  consultores adm@hotmail.com, (81) 3312-2460, 
JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA, CPF n° 253.819.464-49 

FISCAL DO CONTRATO 
DORES DOS REIS MARINHO 

PREAMBULO 

Aos 22 de janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA 
E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, inscrita no CNPJ n° 01.94/659/0001-20, em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contrafação em epigrafe, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULA00  (art  92,  tell)  
1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL EM SANEAMENTO, 

NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, CONVÊNIO DE ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA VIRTUAL E APLICATIVO 
PARA ATENDER OS INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO-MA de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referenda e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais), em conformidade com 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Re 	 Descrição 	 Unidade Quant. 	R$  Unit. 	R$ Mensal 	R$ Total 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 

LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA SISTEMA 

DE GESTÃO COMERCIAL EM 

1 	SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS, 	MÊS 	12 	R$ 2.115,00 R$ 2.115,00 	R$ 25.380,00 
CONVÊNIO 	DE 	ARRECADAÇÃO, 

GERENCIADOR DE SISTEMAS E AGENCIA 
VIRTUAL E APLICATIVO PARA ATENDER OS 

INTERESSES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 

Valor Total 	 R$ 25.380,00 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 — 0 valor acima  el  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma 

de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.33 — A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 22/01/2026 e encerramento em 22/01/2027, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 

10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
4_1,2 — A prorrogação de que trata esse item 6 condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 

demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2—Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 
4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1— 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 — Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Pregos de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros 
do ultimo reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao Contratado a 

importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8—O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

71— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do  art.  6g da LGPD. 
7.3— É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7—OCONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n9 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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7.10— Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 
7.12— Os contratos e convénios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dote*, abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou  ern  parte, as suas expensas. 

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5— Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7— Cientificar o &O.() de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente  

Con  trato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 —Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do  art.  137, da Lei ns! 14.133, de 2021. 

9.11— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante 
a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990). 

10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5— Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  (art.  137,11) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 
10.7— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 —A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12— Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13— Cumprir, durante todo o perfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista  ern  lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  

(art.  116); 
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20— Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 
10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do  manor  de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se clara nos seguintes 

termos: 
11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto, 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído  ern  mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 —  Ern  se tratando de objeto de natureza continua a extinção se clara quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 —  Sea  operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 —A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.0  14.133, de 2021). 

11.6—O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.0  14.133, 

de 2021) 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução pardal do contrato; 
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b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art  59  da Lei n 9  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n9  14.133, de 2021); 

H)  Impedimenta  de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 49, 

da Lei n9  14.133, de 2021);  

Hi)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 

"f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 
i) Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

H)  Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 

Contrato. 
a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do  

art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 

12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3— A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao CONTRATANTE  (art  156, §99, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, §79, da Lei 

n2  14.133, de 2021). 
12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, quando 

exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §89, da Lei ri9  14.133, de 2021). 

12.6— Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5— A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n9  14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

cl) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos orgãos 
de controle. 

12.7 —Os atos previstos coma infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art.  159). 
12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n°14.133, de 2021). 

12.9—O CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias ¡Reis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inicloneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no Ambito do Poder 

Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.10 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11— Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo orgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1— As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n9  14.133, de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia 

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 

14.133, de 2021). 
14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, de 2021, 

e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 

integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  

91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 
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17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 22 de janeiro de 2026 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA 

CPF: 683.940.123-53 

Autoridade Competente 

PELA CONTRATADA 
Assinado de forma digital por 

JF SERVICOS DE 	JE sERvIcosoEINroRMATIcA 
INFORMATICA 	LTDA:03203151000135 

LTDA:03203151000135 Dados: 2026.01.22 15:24:21 
.0300 

JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ n2  03.203.151/0001-35 

JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA 

CPF ng 253.819.464-49 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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SubFrinção  122- Administração Geral 
Programa  1203- Manutenção dos Serviços administrativos Gerais 
Projeto/Atividade'  2004 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente instrumento fundamenta-se no Artigo 125 
mesmas condições pactuadas. 

CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas 

São  Joao  do Paraíso MA 21 de janeiro de 2026. 

PELA CONTRATANTE: 

ZAQUEU DA SILVA BARROS 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Prefeitura de São  Joao  do Paraíso- MA 

PELA CONTRATADA:  

MIX  COMERCIAL LTDA CNPJ: 32.020.094/0001-57  
ANTONIO  MARCOS MACHADO ABREU 
CPE: 326.050.548-29 

Testemunhas:  

2g  

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 71:bd81dcdd380206d88180ea0f4ff955 

EXTRATO DE CONTRATO NO 1.0/2026, ASSINADO EM 22/0112026 

EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2026, assinado  ern  22/01/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TECNICO E LOCAÇÃO DE SOFTVVARES PARA 

SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAI FM SANEAMENTO, NEGOCIAÇÃO DE 
DEBI OS, CONvENIO Ut ARRECADAÇÃO, GERENCIADOR DE SISTEMAS E 
AGENCIA VIRTUAL F APLICATIVO PARA ATENDER 05 INTERESSES DO 

SAAE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. Processo 
Administrativo n° 10SAAE/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa n° 

001/2026. CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO,  GNP)  n0  01,597.629/0001-23, CONTRATADO: 
empresa JF SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ n2  

03.203.151/0001-35. Valor Global: R$ 25.380,00 (vinte e cinco 
mil, trezentos e oitenta  teals).  Vigência Inicial: 22 de janeiro de 

2026. Vigência Final: 22 de janeiro de 2027. FRANCISCO MIRANDA DE 

SOUZA.  Sao Joao  do Paraíso - MA, 22 de janeiro de 2026. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 6b5bafe6d63b60d52e159f558f2b3887 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N2, 90001/2026-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 05/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90001/2026- SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ils 05/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO 

INTERESSADO: Município de  Sao  Raimundo das Mangabeiras -MA. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
empresa especializada para aquisição de Impressoras & 

Fragmentadora/Trituradora de Papel visando atender as necessidades 

operacionais das unidades administrativa, Município de São Raimundo 
das Mangabeiras/MA. 

MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 23/01/2026, as OBhOOmin. ao  dia 
06/02/2026 as 081759min. Horário de Braslia/DF. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 as 
09600min. Horário de Brasilia/DE. 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINARIOS. 
ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO 

OBTENÇÃO DO EDITAL: 0 Edital poderá ser obtido ou consultado na 
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/comprast  no sitio eletrônico da 
Prefeitura municipal de São Raimundo das  Mang  a beiras/MA: 
https://www.saoraimundodasmangabeiras.ma.govbrt  Mais informaçôes 
poderão ser consultadas e obtidas através do  e-mail  da  CPL:  
cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br. 

São Raimundo das Mangabeiras -MA, 22 de janeiro de 2026. 

em.org.br  
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